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“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

Concorrência Eletrônica nº 2026.06.09.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

O Município de Várzea Alegre - CE, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 

será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente 

da plataforma eletrônica: www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das 

obras de pavimentação em pedra tosca em diversas ladeiras nos seguintes Sítios:  Sitio Pé de Serra, 

Sitio Cachoeira do Jesse, Sitio Poco dos Paus, Sito Fantasma, Sitio Volta e outras comunidades no 

Município de Várzea Alegre/CE, nos moldes do Convênio nº 157/2026, conforme anexos, partes 

integrantes deste edital. 

 

2 - DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://www.municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, https://www.pncp.gov.br e 

https://www.varzeaalegre.ce.gov.br . 

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município, 

juntamente com sua equipe de apoio. 

 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de junho de 2026 às 09h00min. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25 de junho de 2026 às 09h00min.  

3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25 de junho de 2026 às 09h30min.  

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 

horário de Brasília/DF.  

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 

da respectiva data. 

 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
https://www.pncp.gov.br/
https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153, Centro 

- Várzea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9991-3663. 

 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos oriundos de Convênio nº 157/2026 – 

SOP e Tesouro Municipal, na seguinte dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

 
Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

14 01 15.451.0331.1.003.0000 4.4.90.51.00 

 

6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 

Município de Várzea Alegre - CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.464.263/0001-29).  

6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea 

Alegre - CE, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua 

forma eletrônica. 

6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE, o fornecedor 

deverá acessar a página www.portaldevarzeaalegrece.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher 

o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a 

documentação de credenciamento descrita na página. 

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão 

“Salvar”.  

6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

6.1.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.1.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercial@gmcontato.com.br. 

6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam 

todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 

exigências: 

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 

6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá 

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 

que originou o contrato. 

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, como critério de desempate, 

preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO 

AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 

Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevarzeaalegrece.com.br, o exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  

6.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

6.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

6.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12 - A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 

7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 

junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM 

Tecnologia) em www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, 

com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 

em anexo. 

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 

a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o 

disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à 

demandada nesta licitação; 

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponível no sistema eletrônico do site www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldevarzeaalegrece.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 

horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1 - A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7 - Será vedada a identificação do licitante. 

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 

serviço. 

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

7.11 - A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços inicial, a comprovação da 
garantia correspondente, no valor de 1% (um por cento) do total proposto, conforme previsto no art. 
58 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa garantia deverá ser emitida até a data e horário do cadastro da 
proposta de preços inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o 

início da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.11.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.11.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Conta Corrente nº 2257-8, 
Agência n° 1169-0 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só 
serão validados após sua compensação. 
7.11.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de envio da mesma. 
7.11.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Concorrência Eletrônica nº 2026.06.09.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
7.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
7.14. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o 
comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido antes 
da data e horário limite para a apresentação das propostas iniciais. 
7.14.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em 
conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União – Acórdão 781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou 
emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
 

8 - DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1 - Abertas as propostas iniciais, a Agente de Contratação fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários 

e globais.  

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação e somente 

estas participarão da etapa de lances.  

8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 

Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração.  

8.4.1 - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - 

Projeto Básico. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 

8.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

 

9 - DA ETAPA DE LANCES 

9.1 - A Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico.  

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 
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9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital 

Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na 

proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 

Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 

9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.2.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais 

participantes.  

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 

o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação, 

quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos termos do Art. 56, 

da Lei nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 

observados os seguintes termos: 

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 

conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 

9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 

de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no item anterior. 

9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11 - As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situações: 

9.11.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

9.11.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada 

declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 

benefício. 

9.13 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 

9.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10 - DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6 - A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7 - É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 
eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a 
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente 
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 
11.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 
proponente devidamente identificado; 
11.3 - Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.4 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
orçamento básico. 
11.5 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os 
valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra 
de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não 
é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é 
arredondado para cima. 
11.6 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), orçamento consolidado e 
individual, contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço 
unitário e o preço total, em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos 
serviços, do cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos 
Sociais de sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas que a 
compõe pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma. 
11.7 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 
quantitativos). 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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11.8 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do 
preço unitário pela respectiva quantidade. 
11.9 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista, neste Edital. 
11.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.11- Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) 
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 
igual prazo. 
11.12 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à execução do objeto. 
11.13 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.14 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.15 - Iniciada a fase de julgamento, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.16 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.17 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.18 - Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.19 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.20 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.21 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.22 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
11.23 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.24 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.25 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do 
orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.26 - Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Acórdão nº 465/2024 - Plenário do 
Tribunal de Contas da União - TCU). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www/
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11.27 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência da 
Agente de Contratação, que venha a comprovar: 
11.28 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.29 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.30 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
11.31 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.32 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
11.33 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.34 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.35 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.36 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
  

12 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

12.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente 

assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
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- Qualificação Técnica: 

12.1.6 - Qualificação técnico-profissional: 

12.1.6.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação, cujas parcelas de maior relevância sejam: 

 

• PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO); 

• BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00 X 0,35 X 0,15M). 

12.1.7 - Qualificação técnico-operacional: 

12.1.7.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, cujas parcelas de maior relevância sejam:  

 

ITEM SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

PREVISTA 
PERCENTUAL 

EXIGIDO 

QUANT. 
EXIGIDA 

1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO (AGRAGADO ADIQUIRIDO) 

M² 14.425,46 50% 7.212,73 

2 BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ 
VIAS URBANAS (1,00 X 0,35 X 0,15M). 

M 6.023,52 50% 3.011,76 

 

12.1.8 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 

12.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.1.9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

12.1.10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.1.11 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

 

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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12.1.18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

- Qualificação Econômico-financeira: 

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 

constituídas há menos de dois anos; 

12.1.21 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

- Declarações: 

12.1.23 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

12.1.24 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

12.1.25 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.1.26 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras 

do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio 

eletrônico www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, após solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, 

da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 

Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento 

http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 - DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/2007, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização 

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 

Complementar nº 123/2006.  

13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação 

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o 

órgão interessado ou por meio da plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 

plataforma eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br.  

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 

plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 

autos do presente processo. 

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

mailto:licitacao@várzeaalegre.ce.gov.br
http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
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15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 

www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 

plataforma www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

 

16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

16.1.5 - Fraudar a licitação; 

http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/
http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br/


 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1 - Advertência;  

16.2.2 - Multa; 

16.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

16.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
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16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver 

sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita.  

17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

 

18 - DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor.  

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, 

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 

18.4.1. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

itens acima. 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8 - Para a contratação objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de 

garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em 

conta corrente informada pela prefeitura municipal de Várzea Alegre – CE. 

18.10 - Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Várzea Alegre, 

Estado do Ceará. 

18.11 - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Várzea 

Alegre, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 

Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

18.12 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços 

foram realizados a contento. 

18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) 

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 

18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17 - As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte integrante deste 

edital. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento.  

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

decisão devidamente fundamentada; 

19.6 - É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação pertinente; 

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

19.10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 
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19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda 

o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

19.14 - Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via chat 

da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a 

Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 

móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I – Projetos/Orçamentos 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

 

Várzea Alegre - CE, 09 de Junho de 2026. 

 

 

 
 

__________________________________________ 
Jose Helanio de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO 2026.06.09.1

I

PROJETOS/ORçAMENTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE - CE

pAvTMENTAÇÃo EM pEDRA ToscA DE LADETRAS uos sítos pÉ oa
SERRA, sino clcxoEtRA Do JESSE, sírto poÇo Dos pAUs, srlo

FANTASMA, sínovolra E ourRAs coMUNTDADES to munrcino oe
vÁRzel ALEGRE- cE.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
SETEMBRO DE2O25

Rua lraci Bezena,344 -Varzante - CEP 63.540-000
"Yázea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar e especificar a

execução dos serviços, estabelecendo as condições para uso dos materiais e

emprego dos equipamentos a serem utilizados na obra em questão.

Os serviços devem ser executados de forma a atender precisamente às

exigências do local e do projeto, garantindo que eles estejam em perfeitas condições

de uso e satisfaçam plenamente as necessidades estabelecidas. Para alcançar esse

objetivo, é essencial que a execução seja conduzida seguindo as melhores práticas

e fazendo uso exclusivo de materiais da mais alta qualidade disponível no mercado.

A execução de todos os serviços será de responsabilidade da empresa

vencedora da licitaçâo.

INFORMAÇOES DE PROJETO:

O pavimento será executado com pedra tosca, "sem formato definido", o que

resulta que seu assentamento, como também sua compactação deverá receber uma

atenção especial, a fim de se evitar qualquer ponta solta, que possa provocar

desconÍorto ao tráfego, até mesmo acidentes, todo seu assentamento deverá seguir

padrões normativos, sendo a FISCALIZAÇÃO responsável para avaliar e aprovar

cada trecho executado.

CARACTERISTICAS TÉCNICAS:

Os trechos projetados têm seus pontos iniciais e Íinais georreferenciados e

identificados em plantas.

As larguras variam de acordo com os trechos, porém constam no memorial de

cálculo, conforme o projeto, gabarito da obra é mostrado em projeto, já que se trata

de um terreno natural. A via em questão é classificada como de tráfego leve.

Constam na planilha orçamentária, os serviços necessários para execução de

todo serviço, onde estes deverâo obedecer rigorosamente à legislação constante no

município, assim como no estado.

Estão contemplados no referido orçamento os seguintes serviços:

Rua lraci Bezena, 344 - Varzante - CEP 63.540-000
"Yázea Alegre Tena do Amor Fraterno'
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SERVIÇOS PRELIMlNARES:

Será eÍetuada a locação da obra com o auxílio topográfico que deverá ser Íeito

com todo rigor e cuidado, sendo demarcados todos os limites da zona a ser

pavimentada, a fim de se obedecer ao projeto básico, no que se referem a

comprimentos, larguras e declividades.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

PLACA DE OBRA:

Será instalada a placa de identificação da obra em local de fácil visualização e

acesso ao público, devendo atender integralmente às especiÍicações do Manual de

ldentidade Msual de Placas de Obra da Secretaria das Cidades. A instalação,

manutenção e conservação da placa serão de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, que deverá garantir sua integridade e legibilidade durante todo o

período de execução dos serviços, assegurando o cumprimento das normas técnicas

e das exigências legais de transparência e publicidade da obra.

MOVIMENTO DE TERRA:

Será executada uma regularização e conformação da plataforma existente,

tendo em vista o perfil do terreno natural, a fim de deixar todo o trecho, livre de

qualquer material e com a superÍicie pronta para recebimento do colchâo de areia.

Toda essa etapa tem o objetivo de atender os requisitos da topografia, para

garantir melhor desempenho de execução do pavimento.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA,

porém deverá ser de acordo com FISCALIZAÇÃO do município.

ASSENTAMENTO DE PEDRA E REJUNTAMENTO:

O assentamento como citado acima, deverá ser sobre um colchão de AREIA,

sempre levando em consideração as alturas e caimentos de projetos, evitando assim

Rua lraci Bezena,344 - Varzante - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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que em épocas de chuvas, a água não fique retida em algum ponto do trecho,

ocasionando problemas futuros.

As pedras por não possuírem forma definida tem que ser assentada com todo

um cuidado, evitando pedras com pontas para cima, assim como também sua

compactação tem que ser de maneira uniforme, após isso será feito todo

rejuntamento do pavimento, é importante lembrar que se torna proibido o

rejuntamento apenas com areia, uma vez que a própria planilha orçamentaía

contempla o rejuntamento total com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4,

com a finalidade de deixar a pista de rolamento mais confortável para os veículos,

assim como aumentar o tempo de vida útil do pavimento.

Esse serviço deverá obedecer a todos os critérios impostos pela

FrscALrzAÇÃo.

MEIO FIO

Será executada a instalaçáo de meio-fio de concreto pré-moldado ao longo das

extremidades do pavimento, conforme especificaçÕes do projeto executivo e normas

técnicas vigentes. O assentamento será realizado sobre base devidamente preparada

e regularizada, garantindo o coneto alinhamento, nivelamento e acabamento do

serviço.

A realização deste serviço é de responsabilidade da êmpresa CONTRATADA.

SARJETAS

As Sarjetas deverão ser executadas com larguras de 30 cm e altura de 10 cm,

e seu comprimento de acordo com o projeto. Esse serviço deverá ser feito com

cimento, areia e brita (assim como consta na composição orçamentaria), nos dois

lados da rua, essas sarjetas deverão ser executadas com resistência fck de 20 Mpa.

LIMPEZA GERAL E CONCLUSÃO DA OBRA:

Deverá ser efetuada a limpeza de todo o pavimento, devendo este estar

totalmente livre de entulhos e sujeiras, devidamente apto para sua utilização. Esse

serviço será de responsabilidade da empresa contratada. A obra será considerada

Rua lraci Bezena, 34 -Vazdnte - CEP 63.540-000
"Yâzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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concluída após a FISCALIZAÇÃO, por meio da vistoria técnica, atestar que a

pavimentação foi executada dentro das prescriçóes deste memorial e dentro das

normas técnicas de execução de serviços desta natureza.

coNStDERAçÕES rrrals:
Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em

conformidade com as Normas da ABNT e normas locais. Ao término dos serviços,

será procedida verificação das perfeitas condições de funcionamento e segurança do

local, vale ressaltar que qualquer inconsistência observada pela FISCALIZAÇÃO,

deverá ser reÍeita sem custar qualquer ônus ao órgão público, ou seja, qualquer

correção ocasionada por erro de execução será de responsabilidade da

CONTRATADA.

ANDRE ffi',ffi"tr"-"
MOREIRA DEi#}iffi:ô1;*
CARVALHO:0 ffi.'trHsfl":ãflã"
435't357320 ffiF"Êtr*áffi:

André Moreira de Carvalho
Eng. Civil

CREA:532771CE

Rua lraci Bezerra, 344 - Varzante - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA

REFERÊNCIA: pAvIMENTAÇÃo r,ru LADEIRÂS LOCALIZADAS Nos DISTRtros DE
CANINDEZINHO, CALABÁÇA, NARANIU, IBICATU, BEM COMO NO BAIRRO
vARZANTE E NA vILA Do JUAzf,IRtNHo, No MuNrcrpro »r vÁnzBA ALEGRE/cE.

Parcelas de maior relevância de cunho técnico profissional

PAVIMENTAÇÂO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO
ADQUIRIDO)

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)

Parcelas de maior relevância de cunho técnico operacional:

Várzea Alegre/ CE, 08 de maio de 2026.

t
. I 

-'r\r_
ANDRE MOREIRA DE CARVALHO

Eng. Civil
CREA/CE:53277lD
RNP:0613148355

Rua Dep. LUA Ohcílio Coffeia, 153 - Cettro - CEP: 63640-000 - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

ITEM sERVrÇO (,NID. QUANT.
PREVISTA

PERCENl'UAI-
EXIGIDO

QUANl'.
Ixt(itDA

l

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO
ADQUIRIDO)

M' 14.42s.46 50% 7 .212,73

BANQUETA"/ MEIO
CONCRETO P/ VTAS
( I,00x0,35x0,15m)

FIO DF]

URBANAS ivl 6.023.52 50% l.0l1.76

rltttt
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VÂRZEA ÂLEGP:

rRDTf, ITUNA i|LÍNTCIPAL DD VÁltjZf,A A.I,EGB"E,/CT
CNPr: IMF) 0?.J19 ?IjóOol-5t

RUÀ DEPúTr{DO LUIZ OT CILIO CORREIÀ l5l - GNIRO - CEP:63 5404D

OARÀI PAVIMENTAÇÃO [M PIiDRÂ TO§(:A DM I-IIDEIRAS NO MTINI({PTO Df, VÁRZ,EA AT,EGRf,dI.
I-OCAL: SÍTTOS PÉ DE SERRA, CACHOAIRA DO Jf,!§I], POçO IX)S PATIS, FÀNTASÀ,ÍA, VOLTA E OUTRAS COMT'NIDÀDL§.
B,D.l., 21.13V.
Rf,r.: SEINFRA 02E.1 (DESONIIADA)

Pl_\\tt.Ilr oR( \\Íl \I rRI \ ( ()\s(]l_tDrDA

It1lt côDIGo DT:.§CRIÇiO T \ID,TDE QIT\TID{Dt PR.EÇO tntl
v &D.L

PRf,ÇO T'IIIT.
C/ B.D.L

TOTâI, PAR(I,1I,

1.0 ADUFSÍR^ÇIO DÂ OBR| ns 7,'tgtfi
ll ÁDMINISTRAçÃO DA OBRA r00.00 RJ 567.t5 RÍ 721,91 RJ 7].t9l00

2.0 PLÂCA§ PADX,ÀO DI] OBR{ Rt 25,1ü2Jó
R§ 25.1E2.1ó2t c l9l7 PLACAS PADRÀO DÊ OBRA M2 r0E,00 Rt rE3.4 t Ír, 213,17

J.0 §f,RVlçOS 
^!\|LIARES

RS í&tl.7t

t6212,52 R.' O2E 0,16RJ 8§ 5 Ell.7llt C2E7]
TOCÀÇÀO DA OBRA COM AT,XíIO TOPOGRÀflCO
(ÀPiÀ ATÉ 500 M2)

M:

R§ 59.8943i).r.0 ]IOVI\Ít\I() DI tt XRr
RÍ 59 E96.00{t cl2ll REG{,'I-ÂRZAçÃO DO SIÍBLEITO \11 16212-5: ú 2,90 1.69RI

R:I I.]ICJ2SJ.I§.0 PAVTMf,NTÂCÀO DO SL§Tf,}1A IIÁRJO

t!1: Irt!:5,46 RJ ?1,?t RJ 9125 Rt 1.316_1212l5t ( 2E95
PAVIIíENTAÇÀO EM PEDRÂ TO§CA C/
R,EJTÍNTAMENTO (ACR"ECADO ADQIIRIM)

RS 611.437.atDR'N.rGIu §t:?t;Rtt( t^1.

M.] rt0,?l Rt 54.0e Rl 6E.7ó Rt 12.425ó2
ó.1

C 1256

ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TÊR"RN

AÉ 2M

c1609
LÁSTRO DE CO}'{CRITO INCLUINM PREPÁRO E

LÀNÇAMENTO
Ntl lE0.7l Rt ó4ó.46 Rl t2l.E t ú l4t.5l4_?l6.1

RÍ 470.497.tJó.J c0lóó
BANQT]ÉTÁ/ MEIO FIO DE CONCR.ETO P/ !'IAS
IIRBA\AS (1,0Or0,35ú, l5E)

\Í 6021,52 RJ óI,11 Rl 7E,u

RÍ !&im6-91?.0 s[RylÇo§ Dtvf,RSo§
Ito r6112.52 R' I.]E t.75RÍ Rl 2E..1O6.911t Cl.1-17 LLMPEZA DE PISO EV AR.EA IIRBÁNZADA

Rlt ,.1J9.2E2.69TOTALG[R{I, ('O!I B.D.I.

IMNORTA O ?IXStf,NIE ORÇÂMEN"TO NA QUANTIA ItE R§ 2.IJ9,2E2á9 (DOÍÍi MTLHÔE§ Cf,NTO E TRTNIA f, NOYf, MIL DUZf,NTOS X OIIENIÂ f,
DOI§ RÊAIS f, Sf,SSf,NTA f, NOVf, C[NT^VO§).

t ÁRzur.\t.ucR[. Df,zfttBRo Dl] 2025.

I

I I

-
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rra (le Carvalln
Eng. Civil

CREA 53277lCE
tu\? 0ó13148355
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CNPJ: (lL{I ): 07.519.??3/&01-98
RUA DEPI'IADO I-UTZ OTACILIO CIRREIÀ. I 5? . CENTRO . CEP 63.'.10-!00

vÁRzEÂ AI,EGRE

O'RÂ:
LOCÂrr
B,Ír.t.r
RET.:

PÀVTMf,NTÂÇÃO [M Pf,DR{ IO§CA EM IÀDI;IRAS NO MU}IICfoIO DE VÁRZEA ÀLf,GRg{E.
stnos pt Df, SERRA, cÀcEof,tR{ Do Jf,ssE, poço Dos paus F^-ÀITÀsia{. !oLTA f, otrrxAs coMfNtD DEs,
21.tra.
sf,INFR.À 02t l (Df,SOltEEÀDÂ)

PLA]\ILIIA ORÇA}IEYTÁRIA
IIITI.9

B.D.t.
PTRCI,\ISIIU\Í CÓD. sERvr(os T\D QI'A\T. t \r t. (l rJ.t).t.

I ADMINISÍ&{ÇdODA OBR{ R§ 7X.191.00

ADMINI§ TRACÀO DA OBRA t00.00 R$ 567.E5 R§ 721.91 R§ 7?.191,00ll

suRl I( O§ rt rILl{Rfs R§ 25.1{t2J6

Itt2 Rt r$,4r R§21:!.1? RS 25.182,1ó2.1 cl917 PI-ÀCÀ§ PADRAO DE OBRÀ

| \IrttR\ \0\itt0Pí Dl \+RR\. tRI( llír I

Í,ISIRI I'RO DT CT\T}DTZI\IIO
ll?.lJtl:

J

RS J]OJJ3.t SlRl l('(Xi ;rlTtl.t\R.[S

RS 130.21
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUÍLIO
TOPOC{ÁflCO (ÀirA ATÉ 500 M2)

\í: Rl ott Rr 0.lól. t.l C]E7]

RS 3JEl.E.l!IO1'IiIITNIO D[ TIRRAJ.2

\Í? 9t7.10 R§ 2,90 RS l.ó9 r§ 3184.t41.2 I cl2ll RIGULARIZAÇÁO DO SUB-LEIlO

P\\ l!r|\ lrçÀo Do slsr r,lt.\ r l,iRt() RS ?i.6S8.a_]_l.J

Rt 71,7E R§ 91.t5 RS 73.658,81ttr c2t95
PAVIMENTAçÂO EM PEDRA TO§CÀ C/
REJUNTÂMENTO (AGXEGADO AI]QUIRIM)

\11

DRI \ r(:utt st'PuRttatrl RS JE.{ósó.}J.a

RJ í.09 R§6E.7ó RJ 75?,05
l:l.l cl2Í

ESCAVAçÀO MANUAL CAMPO ÂDERM EM
TTRRA ÀTÉ 2M

V] ll.01

TÍ3 ll.01 Rl ó4ó,4ó 8J U t.tl R§ 9.04E.4ó
)1.2 cr 609

LASTRO DE COI{CRETO INCLUINDO PREPÁRO
E LANÇ,IMÉNTO

J.1.3 c0.lóó
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS
URaÂNÁS ( 1,0üú,35x0.15n)

\Í ló6,92 RS 6r.44 R! 7E.ll RS 2t.óó0.12

sl.Rll(os DIl ER-§os R:t t.í)5233.5

\11 9t7.t0 l.16RI RÍ I,?5 RJ l.óO5rr351 Cl,l47 LIMPÊZÂ DE PISO EM AREA I]RBANZÀ)A

I
I,ADIIRA NO SfIIO PÉ DI] SERf,{ . TRECIIO I
. DISTRIIRO Df, C.A.IitriDf,ZNIIO

{9.rt}!r.tx}

&5 tJ9,?7{.t stRt'l(os AtrtLLA.R[s

4 l.l C2E7]
LOCAçÃO DÀ OBRA COM AI])dLIO
TOPOGRÁFICO (]IRXA ArÉ 5000 Ml) Nll ]EE,25 RI O,:E RS0.16 RX [9,?7

R$ r.{t2ó4l.l vovtitt:lYro Dlt TIRR{
:1.2.1 cl2ll Rf GULÂR]ZAÇÀO D() SLBLEIIO lEt,2J RS 2,90 Rl l,ó9 R$ r.432,ó4

l.l PAvllrENrAçÀo Do SLSTEM^ vlinIO RS Jt.l76,18

\c 341.óó RJ 71,7t Rl9t,25 RS Jl t 76.181.1.1
PAVIMENTAÇÁO EM PEDRA TO§CA C/
R"EJUNTÂMENIO (ACiXGÁDo ADQURIM)

t.t T'Rt]T {G[\I §I'PERIICIAI- RS 16.240_67

tt I
cr256

ESCÁVAçÃO MANUAL CAMFO ÂBERTO EM

TERXA ATÉ 2M
VJ RS 54.(» RlóE.76 R$ 320.42

4.1l c ló09
LASTRO DE CONCRETO INCLTIINM PREPÂRO
E LAN('AMENTO

![l R' ó4ó.4ó R§ 8t t.E1 R$ 3.829,77

4.4.1 c0]6ó
BÂNQTJETár' MEIO F]O DE CONCT.ETO P/ \'IAS
URBANAS ( l,0co,l5í),15m) \í tJ5.30 RJ 61.4,r Rtl TE.l I Rt 12130.48

a.5 sl:RltÇos on ERsos RJ 619..1-{

{.51 Cl.l.l7 LIMPETÁ DE PISO EM -/iREA TiRBA}iZÂDÂ 1\'Í: 1E6.25 t.3ERÍ Rt t.75 Rl 679_14

s

tÁDf,rR{ i*o sino PÉ Df, s[RR{ - TRt]cllo
UI. DISTIIII'RO DE CANINDf,ZIi\IIO

2{.J25JJ

5.t st R\'t((»i Àt \tLIARls RS6Â_10

5ll C2E?3
I,OCAçÂO DA OBRÂ COM AUXILIO
IOPOCRÁFICO (ÁRIÂ ATÉ 5OOO M2)

M2 Rt 0.2E RS0..r6 RS 6t.40

5.: uo\IyuNto DE If,RR{ RS 701.10

5.7.1 c32ll REGULARII AÇÃO M 5LB-LETIO v2 t90.00 Rt 2,90 RJ l.ó9 R§ 701,t0

I

I
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II II I
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AndÍé MorelÍit de Carvalho
r.ng. Ciúl

cREÁ 53277lCE
RNP 0ó13 r48155
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a VARZEA ALEGRE
PREIEIT[ÍTÂ MfIIICIPÂL DE VÁIUZDA ALEGTT-/CX

CNPJ: (Ml) 0r.$9 2nlml-5t
RUA DEPUTADO LUE OTÀCILIO CÚRREIÂ 15] - CETTRO . CEP 63 5.lo4OO

oaR^:
l-o('ÂL:
A.DJ.:
Rf,T.:

PAVIMf,NIÂçÀO f,M PEDRA TOSCA f,M t-.{Df,TRAS NO MTINrcFIO DE VÁRZEA ALEGIf,{L
stItos pÉ Df, SERRA. cÀclto[IRA Do JEssE, poç\) Dros PAUS, FAfarÀsMA. vour f, o(|rR{s coMtiNtD^Dfs.
,7.13.À
Sf, TNTf,A O2E.I (DESONXRADA)

Ãna*ug;11;can
cR-EÂ 51277/CE
Rl'iP0613148355

PLANILIIA oRÇAMEMTÁRIA

l.\t cóD. Sf,RYIÇOS T\D QliAt{T
UNIT. S/

o.D.t.
I \t t. (t lt_D.I. l,\RCr,\rs

5..1 P{lTÀÍfrr{Çio Do stsrftt r \'t iRto R§ 15.:5?.00

RÍ t5.25?.005ll C]E95
PAl,ü,§NrAçÃo EM PEDRA ToscA c/
RIJUNTAMENTO (AGRECAf, x) ADQUIXIIDO)

V] ,ó7-:0 tJ 71.7t R§ 91,25

DR}:\AG[:Y ST PER[I('I \I RS r. ó9J

5.1 !
c t25ó

EscAvÂÇÀo MAr{uAL cAMPo 
^BERTo 

EM
TÊRRA ATÉ 2M

Iíi l.2E RJ 51.09 RSóE,7ó R§ t56.77

\[r l.lE Rl 64ó.116 RS El l-8a Rt LE7I.Eo
J4l c !ó09

LÂ§TRO DE CO}ICRETO INCLTJTNM PR.EPARO

E LANÇAMENTO

RJ 5.93ó.16541 col6ó
BÂNQL'ETá,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VlÁS
LrRBÂliAS ( I,0W,3JXO.l5m)

\í 76.00 RJ ól.,tl 85 7E,

Rl JJt-§05,5 sr.Rl l( os lll\ r.R-sos

c1447 LIMPEZA DE PISO EM ÀREA URBANIZ,{DA M: r ql_00 R§ I,3t Rl t,75 R$ 112.505.5 I

I-{DEI&{ No stllo cÂ(]HotitRÁ Do JESsti -

TRICHO I. DISTRITRO D[ (]ÂNI:IDI]ZTNHO

§fRl.rcos rt\Il-L\Rus RS.3J5J{i6.1

RJ 0-3ó R§ ll5l8ótl ( 2411
LocAçÃo DA oBR coM Atixllro
ToPocúFlco (ÁRE A ATÉ Jooo M2)

!12 9J!.60 Rl 0.2E

tlovlrflj\lo trE luRR{ RS 3.rrrí06.2

\c 9l r.ó0 Rl :.90 RÍ l.ú9 R$ 1..Í37.@62t cl:ll REcrrLÂRtz AÇÀo Do suB-l Erro

P{\i\tlt\T\( r{) D() slsturtr \ l'rRl() RS '5.2J0.156J

C]E95
PAYTMENTAÇÃ0 EM PEDR-A TOSCA. C/

R.EJIINTAMENTO (AGRECÁM,ADQUIRIDO) \Í2 E2.1..1J Rt 71,7t RJ 91.25 RJ ?5.210,15ó.1I

RS t7.{E.12DRI'\1C[\l Sl Pt-Rll( lll.

MJ to,n Rl 54.09 RS6E.?6 t§ 737.1t
611 ( t2Í

EscAvAçÂo MANUÂI- CÂMPo ARERTo EM

TERRA ATÉ 2M

Rt 82 r _E-r R.$ E.Et0.t2
612 c1609

LÀSTRO DE CONCRETO INCLUINDo PR.EPARO

E T"ANçÂMENTO
M] r0_72 R' ó.1ó.46

v 15120 RÍ ó 1.4:l R.S 78.1l R-t 27.900.89c0166
BANQI'ETI/ MEIO FlO DE CONCRETO P/ \1ÂS
URBÁNÁS (l.0O{0,15,l5m)

§f,R\ ICOri DIVERSOS RS I.6JOJO6.S

l.lERÍ RJ 1.75 RJ l.ó10,10ó5 r (.1{-l? LN,trEZA DE PISO EM ÁRfA I]RBANIZADA 9l r.6'0

L{Df,R{ \o sÍIo cAcltof.t&{ Do Jf,ssf, -

IRICHO tr- DISTRITRO Df, (-Â:r_Í]Df,ZltIIO 29.{riEJr

.,1 slRrlÇos ÂI \ll.L{n'l]s

\12 RS 0.2t RJ O.Jó P§ Eó.40
7ll C2E7]

LoCAÇÃo DA OBRÁ CoM AUXÍLIO
ToPoGÀFrco {ÂB.EA ATE som M2)

RS EN5.6O1.7 rro\]!rf\ ro DE IURR\
\Í2 240.00 u 2.m Rt J-69 R§ tt5 601_2 I c12ll RrcuLARzAçÃo rc sLBtFtro

P l'Il,f\Tr( \O DO SISI [-1I^ I IARIo RS t9.7t0-007)
RJ 19.710.007l.l c2E95

PÂ\T,ENTAçÀO EM PEDRA TO6CA C/
RE'UNTÂMENTO (ACfl"EGADO ADQUIruM) v: 2 tó.00 Rt 7t.7E RS9l.25

RS EJttó.2{DR.f, N-{Cflr' St PURt l(-tAl,

7t I
CI2J6

ESCAVAçÃo MANUAL CAMPO ABERTO EM
TERRAATÉ 2M

l.:10 Rl 54.09 8§6E,76 n§ 165_02

\11 Rl ó,1ó.{6 R$ E2t.Et RS l 972-42
?tl I-ÁSTRO DE (ÚNCRF,TO ÍN(]I-IJINM PREPÂRO

E IÀNçAMENTO
2.10

\1 Rl ó t.{,t RS rE.u R§ ó 248 807.4l col6ó
BAtiQUETd MEIO nO DE CONCR.ETO P/ \.IAS
URBAIíÁ§ ( l,md,l5xo, l5m)

r.5 s[R\ lcos Dl\'[&sos R§ 110.0{

\o 240.00 R' l.lt RJ I,75 RS {20.m?.5 I []l.l? LIMPEZA DE PISO EM ARTA TNBANIZ ADA

6.r.0r 5ó0
lt

LADf,R{ No sfno PoÇo Ix» PAtrs -

TITCEO I. D§TRITRO CAL\AÂçA
Sf RI'ICOS AT'\ILI,\Tf, § Rl t 80.00&t
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PTEF'EITTIBA MUMCIPAL DE YÁRZEA ALEGRf,./CE
CNPr: (MF) 07.519.271m001-18

RUA DEPUTADO LUIZ OTÂCILIO COIIELÀ lrl - CENTRO - CEP 63.J,(l{00
vÁRzEA ÂLEGRE

OBRÂ:
t-ocAt-:
a.D.t.:
REF.;

PÂVTMf,NTACÂo f,M PEDaA IOSCA f,M ITDf,In^s No MUNICÍPIo Df, vÀxi,E^ ALf,GRf,{L
stnos pÍ. Df, sr,RR{. cacEof,R^ Do Jftrst, poco rxx ?aus r^NrasM^, vol-T,t f, oUTRÂs coMr.NlDAD[s'
21,14

SEINIRA O2A.T (DESONERADÁ)

PLANILHA ORÇAME:TTARIA

[.\Í cóD. sERvrÇos r. \I) Qt 1\I t'Nm.s/
B.D.I.

t lll. (/ ti.t).t. P \R('I.\IS

E.l I C2E7]
LOCAçÃO DÂ OBRA COM AT,)(íIO
TOPOCRÁflCO (ÁREA ÃrE 5m M2)

u: 500.00 Rl 0.2t Rt 0.1ó Ês l E0_00

E.2 Itol l\t[\ro DE TtRRl R§ r.ll1s.00
E 2.t c.]233 RECULÂRJZÂçÃO M SU&LEITO 500,00 § 2,q) R3l-6S RJ LE45,00

EJ PAT l}lf\IAÇÀO DOSLSTTUA T'IIRIO R5 t0.,5000

E l.t C:E95
PÂVIMENTACÃO EM PEDRÂ TOSCA C/
REIUNTÁMENTO (AGREGÂM ÁDQI'IRIDO)

\12 .1.10.00 R' 7I.7E RS 9t l5 &s 40.t$.m

8.1 IIRU\lCU\Í St PURtt(',t{l R5 20.9ó5.60

Etl
c 125ó

ESCAYAÇÃO MÂ\IUA! CAMPO ABERTO EM
TERÀA ATÉ 2M

vl 6.00 Rt 54.(» RÍ !11.56

E 4.2 C IÉOJ
IÁSTRO DE CO{CRETO INCLUINM PREPAT,O

E T.ANçAMENTO
vl ó,m Rl 6a6 46 R§ E: I.E] RJ 4.931.04

E.] 3 c0lóó
BÂNQUETA./ MEIO F]O D€ CONCTETO P/ VI.1S
URBANAS ( 1.0m,15x0, | 5rn)

u :rn_00 Rl ó1,44 RS ]E.II RS t5 622 m

8.5 sI R! I( O§ DI! t R§OS
35t C3:l.l? LIMPEZ-{ DE PI§O EM ARIÁ URBÁNIZADA v: !00.00 Rl r,lt Rt t.75 RS t75,00

L{Df,rR{ NO Sh'IO PrX O DO§ PAt S -
TRI]CEO U. DI§TRIINO CÂT-ABâçA

61.02126

9.I suRt t( 0§ r1\Il t{Rl:s RS t 77.rl

9tl C]E7]
LOCAÇÀO DA OBR^ COM ÂUxlLTO
TOPOCRÁNCO (ÁR EÀ ATÉ 5OOO M2 )

\11 .192.10 Rl ort RÍ 0.1ô RS t 71.23

9.1 \l()ltllt:Ill) t t l-uRR\ RS 
'.t16-§99.?.1 c32.ll REGULARU.AÇÀO M SLB.LEITO \tl .192.30 RJ 2,90 RJ 1,69 It$ t.Etó.59

CJ P{11rít\T\( iO DO SISTTV { r I ÁRt() R§10-118-tr

931 C:E95
PAVIMENTAÇÀO EM PEDR  TO§CA C/
RIJI]NTAMENTO (AGREGAü) ADOIjIRIDo) M] {0.c7 Rt 71.7t RS s 1.25 Rl ,lO 2lt 5l

9..1 DRti\.rctitl st PfRtl(l rr. R§ ti_91_t,út

9.1 r
c t25ó

ESCAVACÃO MAM]ÂL C^MPO ÁBERTO EM
fIRRA ATÉ 2M

M,] 5.ll PJ 54,09 R$6r.7ó RS 152.74

9.4.2 C Ió09
IáS'IXO DE CO}ICRETO INCLT]INM PR.EPARO

E LÁNçÂMÉNTO
\'tl 5.ll Rt 646.,ró l§ E:1.E4 ts .1.216.04

94.J col6ó
SANQIIET, MEIO nO DE CONG.ETO P/ l'LiS
TJRBANÁS(l,0Oró,35,1Jm)

t7 t. t0 Rl 61 4.t RS 7E.ll RS B t64 ri2

9,5 sf,R\t(os DlvtR.§os R5 EóI.§J
9 5.t Cl,l.{7 LlrrfFZ^ DE PISO EM AREÂ URBÂNIZÁDÂ \11 ,rel.30 l.lERÍ R! r.75 RS E6l.5l

t0
L{,DEIRÀ DÂ CÀPEL{ . tI}tART DOS
TAINDÀDES

l0.t 51_Rt l( (rs \t \llltRlts RS 28ti.0{

IO.I I C2E7J
LOC,IÇÃO DA OBRA COM 

^UXh-rOTOPOGs./iflCO (ÁRI^ ÂTÉ 5000 M2)
vl 8u),00 Rt 0,2E R50.1ó RS 2EE.00

t0.2 tt()1ttÍu\ I () t)t ItRtr RS 2.952.U0

10.2 l clzll RECtÍLA-RtZAçÀO m §UB-t.ÊrTO \t2 &10.{x) Rl 2.90 RlJ.ó9 R§ 2.952.00

r0.J P\\ ltult\ I \( i()D()ststt-ur!liRt() RS 6.1.2,10.00

l0l l c2895
PAVIMÊNTÂÇÀO EM PEDRÁ TOSCA C/
RTJUNTÂMENTO (ÂGREGÂDO ADQUIRIDO)

M2 701.00 Rt 7r,7t R§ 9l,25 RS 64.240.00

l0.t DRt.\ t(;ult sl Pt.Rt.t( I u. RS.rJ.5.ll.9ú

l0..t.l ( l25tr
ESCAVACÀO MANUAL CÂMPO T\8ERTO EM
TERXA ATÊ 2M

M.l Rl 54.09 R§ óE.7ó RS óó0.r0

10.4 2 c 1609
LASTRO DE COÀICRETO INCLUINDO PRIPÂRO
E LANÇÂMENTO

\{l Rl ó46 46 RS E2l.E1 RJ 7,EE9.66

c0l6ó
BANQUETd MEIO FIO DE COI.ICRETO p/ !1À§
URBÂNAS ( I,lX),(0,1Jú,15rl)

\t t:0.00 RJ 6 r.44 R$ 76.11 RJ l,t 995.20
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@ VARZEA ALEGRE
PREEEITTIRA MTNICIPAL DE VÁRZI]À ÂLf,GRf,/Cf,

CNPrr O,íI):0? Jl9 273l0ml-53
ItliA DEPUTADO LUIZ OTACILIO CúRREIA, I5l - CEI{ÍRO . CEP: 61 5.Io-000

OERÀ:
T-OCÁL:
s.D.I.:
REF.:

PAVIMf,NTÀÇÃO I]M PEDRA TO§CA EM I,TDEIRAS NO MUMCIPTO DE VÁRZf,A ALEGRf,{E.
sfnos pt DÍ sEnnA. CACEoETRA Do JEssE, poço D(x pAUs, raNTAsu,{., yoLTA f, orrrRAS coMUNm^Df,s.
21,13%
sf,llt[R{ !2t l (Df,§ONf,R{DÀ)

rciÍâ Ce
D8. ciúl

PL{NILHA ORÇAMENTÀRIA

IIE\I CÓD, sf,Rl I('OS T\D Qri.{\T
TINTT. V

B.D.t.
t]NTT. C/ B.D.I. P \R('I \IS

10.5 sIRYIÇOS t)t\',IRX)S R§ 1.{00.00
10.5.1 Cl'r47 LIMPEZA DE PISO EM AREA LRBÂNZÀDA M2 E00.00 L. ]ER§ RS !.75 Rt 1.400,00

l1 LÀDf,lRA NO SÍTIO rA\TASIÍA - IâRÂn_I[ I S0..1.16.66

I l.l Sf, RYIÇO§ At'XII,T{RI:S R§ t21.00

1l.l. r c2E7l
LOCÂÇÃO DA OBRA COM AUXíIO
ToPoc,RliFIco (ÁREA ATÉ 5ooo Ml) M: r 175.00 R§ O2E R$ 0,16 RS 423.00

n.2 }TO\ITIf,\IO DE IERR{ RS{-1t5.75
I l_2.1 c12l.l REGULARIZAÇÃO DO SLts.LETIO M] t.175,00 R§ 2,90 R$ 3,69 R§ 4.135,75

Prl llll:\11( {() D() stsl ulla llaRlo R§ 9,1J52-50I t.l

t t.t.l C2E95
PA\IÀíENTAÇÀO EM PEDRA'I'OSCA C/
P.EJTJNTAMENTO (AG{.EGADO ADQLIRJDO)

M: L014,00 RÍ ?t,7t RS 9t,25 R$ 94 352.50

R519.2ó9.16lr.{ DRf, N.\G[1Ií SIIPERTICIÀL

Irr_l 14,10 Rí 54.09 R§ ó6,76 N 969,52
11.:l.l

c l156

ESCAVAÇÁO MANUAL CAMPO ABERTO EM

TERRÁ ATÉ 2M

lt4l c1609
LÂ§TRO DE ÇONCRETO INCLL'INDO PREPARO
E LANç'ÂMENTO

!t-l L.í.10 RÍ 64ó,4ó R§ 821.E4 R§ 11.587.94

c0166
BANQT'ETA/ METO FIO DE CONCR.ETO P/ \1ÀS
URBÀNAS ( 1 ,0m.15ú,15m)

M .1?0.00 BJ 61.,14 RJTE,tI RS ló'r1.70ll.l3

lt,5 sERYI(rOli DIrER-x)§ RS 2-05615

ll.5.1 c3a47 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA I'RB,ÀNIZADA L r 75,00 Rl t,3t Rl r,75 R§ 2.0Í.25

L.\Df,lRÂ r.,O StTrO POÇO Cf,RCADO 9t-610.0t

§uR\ l( ()s {t \ll-l \R[s RS 2.LlJó12.t

l2.l.r c28?l
LOCAÇÃO DA OBRA COM ATJXiLIO
TOPOGRÁflCO (ÁREA ÀTÉ 5()OO M2)

M? ó76.00 R§ 0.28 RS0.l6 RS 241.16

}ÍOI'IIIÍE\TO DI] TERRA RS 2.tCr.1rt2,2
12.2.r cl2.l3 RECI.]IÁRZAÇÃO DO StIB.LEtIO M] 676,00 RS 2,90 R$ l.ó9 RS 2,t94 r'1

Pr\',titt§l Á(.io Do stsrE\t r vtÁRIo RS 52..{i?.00l2.J

t2.J.l C2E95
PAVIMENTAçÁO EM PEDRÀ TOSCA C/
R.EJI]NTAMENTO (AGX.EGADO ÂDQTNRIDO)

M] RJ 71.7t n5 9t,25 R.S 5:.4E7.00

12.1 DRI\AGE}Í ST PIRFICIAT, RSJ5-22211

t?4 t
c1256

ESCAYAÇÀO MANUAT CAMPO ABERTO EM
TERRÁ ÀTÉ 2M

M] t0.0E Rt 54,09 R§ 6E-76 RS 69t l0

)2.1.2
LÁSTRO DE COI{CRETO INCLUINDO PR"EPARO

E IÁNçAMENTO
yl 10.08 RÍ 6.ró,4ó R§ 8:1.84 R.$ E.2E4.15

t21l CO.Jú
BANQUETÁ./ MEIO FIO DE COIICRETO P/ vIÂ§
URBÁNÁS {l,00n).l5,l5m)

\í Jló,00 RJ 61,44 RJTE.II R§ 26 24.{.96

12.5 sf,Rr lços DIvERso§ RS 1,lEl,olr
t2.5 I CJ117 LIMPEZA DE PISO EM ÂRTÀ I'&BANZADA 676.W R$ I,3E R§ 1,75 RS I t83 00

tl \ II-A DO §I'I'I0I'OITA. DIS'I'RIIO IBI('AIt ,6J.9JE..tl
r3.l s1.R\ l( os.t( \ll.] \Rl-s RS rr2.20

ll.1.1 c2871
LOCAçÃO DA OBRA COM ALXILIO
IOPOC,RÁFICO (ÁREA ATÉ 5OOO TrO)

M? 2.1.15,00 R§ 0,28 Rt0.l6 RS 77220

1a,2 )Íorlllf,\ro Df, rf,R&{ R$ r.,r5.05
ll.l I cJ2t) Rf CUIáRIZAÇÃO DO STIBLETTO V2 2 rr5.00 2.90R§ RÍ ],69 R$ 7.9t5,05

tl,J P1\ rUf\T{(',iO JrO SLSTEMl \ úRtO R5176.021J5

13.3.1 c2895
PA\'IMENTACÂO EM PEDRA TOSCÁ C7

R.EJI.]NTAMENTO (AGRECÂDO ADQUIRIDO)
V2 t 910_00 RX 71,7E RJ 91,25 R5 l?ó 021_25

lJ.l I'AINÀ(;I]M S[TERTICIAI, R§ 7S.476,t6

ll_4.1
cr256

ESCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABÊRTO EM
TERRA ÀTÉ 2M

M-1 11,60 PJ 54.09 R§6E,?ó RS 1485J2

13.42 c ló09
LA§TRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO
E LÁNçAMEI{IO M] 2 t.60 R5 64ó,4ó R§ E2I.E.I RS 17.75r.74

II
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vARzEA ALEGRE
PR.EFTITTÍBA iíTNICIPAL DD VÀIÜEA ALEGRf./Cf,

CNPJ: (MF} m í9 ,ím l -53
RUA DEPUTADO LUIz OIACILIO CQRREIÀ 15] . CEI\ÍIRO . (EP ó] J4OS

OBRA:
LOCAL:
&D.1.:
Rf,T.:

Carv
I

p r,IllfiNraçÂo rM pEDRÂ Tosc^ EM LÂDf,rRAs No Mtsrcrflo Df, vÁRz[a at cf,E<f,.
stflos pf Dt SERR{.c cEo[tR{ Do JDssf,. po(o Dos pAU§ fAtsrAsMA. yoLTÀ f,, otrrR s coMUNID^Df,s
27.1r%
SEAITRA O2&I (DESONf, RÀDA)

_-__a-
l'ú

Énq. Cin

PLÂ:TILIIÀ oR('ÀMElYTÀRIA

PAR('I,\ISI r l:}t ( óD. sl R\ tí'os I \l) Qt Àr'I.
(rl\tT. I

B.D.l.
t,ti . ( / B,D.r.

V 720.0ú Rl 6 r,{{ RS 78,l l RS 56.239"20B{l colóó
BÂNQUETÁ,/ MEIO nO D€ CONCRETO P/ UÂS
UA.BAIi^S ( l,0orú,35,ú,l5n)

a5 J.75J.r5lJ.5 sf,Rl IçO§ DIVER§{)S
v2 1.1.15.00 t.lERI R' 1.75 R§ 3.753.?5l3 5.r c1447 LI,íPEZA DE PISO EM Á8TÀ (IRBÂNIZÂDÀ

tat.l79ó2t-tDf,rR{ al_ lo DAs PArll,{§t{
R§ {O5.90I l.l SIR!'ICOS It \II-ITRfS

l r27.50 Rt o2t Rt0.ló P§ {OJ.9014tl c?t7l
LocAÇÃo DÀ oBRA coM 

^uxlltoToPocúFICo (ÁRrA ATE 5ooo r'r2)
\l:

a§.r.160.íEt.1.2 }IO\1}If,ITO D[ Tf,RRl
Ll2?.50 RJ 2,90 RÍ l,ó9 R.§ {.1ó0.4t14.2.1 c32ll R,EGUIÀRIZAÇÃo Do SUB.LEITO M2

R§ 9t.ú60óJl.r_l pavltfEfiraÇÃo Do stsrt u.r \ r{Rro

RS 9l:5 Rt 91 660.ó.1c2ltg5
PAvn,4ENTÂçÃo EM PEDRA To§CA C/
R.EJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIü))

\1: l.0rll.50 Rt ?r,7t14l l

tis 12.979J8ll.{ DRf\1GE\Í S( PI]RI;I( I \I.
R.5 66,76 RJ t15,75cr25ó

ESCAVAçÂo MÂNUÂT CÂMIO ABERTo EM
IERRÀ ATÉ 2M

V] t2.10 Rl J4.09l{11

\L] Rl 64ó-{ó Rl 12l.t1 8§ 10.108.61tl12 ["ÀSTT,O DE COI.ICRETO INCLU]NDO PREPARO
E LANçÁMENTO

RS .12.025.10110.00 Rl ól.,l,l RS ?E.l Il:r l.l c0.]6ó
BÀNQ[]EIâ/ MEIO FIO D€ CONCR:TO P/ VNS
URBANAS (1,00435úl5m)

RS I.97J.IJstRtl( os Dt\ tRVlst1.5
I127.50 RI I,]E RJ 1.75 Rt l97l,llt45 t c1117 LIMPEZA DE PISO EM ÀREÂ URB$-|ZÂDA

25J-598.3?L{Df tR{ sftl0 cÂPio ll
I.§ ?1].0isf,Rvr(ros 4f\ll-l\Rt sl5.t

\! 2.0e1,00 Rí O.2E RJ0,36 R$ 743.04
rJll LoCAçÀo DA oBRA CoM AUXILIO

ToPoGRÁFrco (ÁREA ATÉ 5ooo M2)

RS 7.616.1615.2 uovt\tl:\'t() t)t: t l:RR{
vl 2.064.00 RÍ 2.90 RÍ 1,69 RS 7.61ó,tót5.2.r cl23l REcULARZAÇÀo m sLtsJ-Eno

PAI'tMü\T4çÀo Do srsrt:lt { \'úRIo R5169.5{16.00r5.3

R§91,25 Rtt t69.50ó.00clE95
PAv[,rNrAçÀo EM PEDR^ ToscÂ c/
PJJTJNIÀMENIO (ÀCREGAD() ADQI]IRIDO)

vl l t57_60 Rl 7t,78t5l.t

RS ?1.121Í7DRf \.TGE}T SI P[:RTI('I.II-15..t

\íi RJ 54.09 RJóE.76 RS I {9.11l5.t I
cr25ó

ESCAVAÇÃo MÀNUAL CÁMPO ÁaERTO EM
TERIA ATÉ 2M

c tó09
IÁIITRO DE CON'CRETO INCLUINDO Pf,EPÂRO
E IÁNçAMENTO

\ti 20.64 RJ 64ó.4ó RS 8l t.81 R§ 16 962 78
15 .l ?

\'I óEE,OO Rl 6l..lil R§ ?T,I I RS 5l719.óEt5 4..1 c0166
BANQUETA/ MEIO FtO DE CONCRTTO P/ VlÂS
UXBANÂS (1,0m,35i0. l5m)

R§.r.612.0015.5 s[R\lÇos t)I\TRx)s
Rt r.75 RS 3.ór2,m15.5 I ( tt{7 LTTPEZA DE PISO E M ÁREA I 

'RAAN 
UÂDÂ 2 0ó4,00 RS l,l8

Íi].22018
t-aÍtarnÁ sÍÍto t,a(:o,{s, DLsr-
CA}iIDf,ZINEO

RS 2J r.0r'tó.t sf,Rt I(tos \t \lLI Rus

tólt c2671
LOCAÇÃO DA OBRA COM ÂI')CI,IO
ToPocflÁflco (ÀRr^ ATÉ ,ür M2)

M2 650.00 Rt 0.2t Rl0.ló RS 21.1.00

RS ljeE-rl)t6.l }ÍO\IYf,\IO DT:T[R&{
ló.2 I cl2l3 REct[,ARzÁÇÁo tD su&LEITo \Í2 650-m Rt 190 RJ r.69 RS 2.r9E.50

RS 52.t95.00l6.J P {ra}Ír:\lAÇ lo DO sL\TE}t a I L{ ruo
PÀVI\,tSNTAÇÀO EM PEDRA T(XCA C/
REJIJNTAMENTO (AC,R.EGADO Àq)UIRIDO)

V] 5?:.@ RÍ 71.7t R§ 9r,25 RJ J] IgJ.OOt6.l I c]695

t 6..1 DRF\ \(:l \l §l Pt Lft( I u RS2r.25sJE

IE-
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q VAn!A  ALEGPE
Pf,f,FXITt]TA MUNIC'IPAL Df, VÁf,JZEÂ ÁLf,GNEICf,

CNPJ: (MI): 07.519.2?r'0@I -58
RUA DEPUTADO t,UtZ mÀqllo CúRREIÀ t 5l - CENIRO - CEP 63 Jlo-om

OBRA:
t-OCÀti
B.D.Ll
REF.I

Andi'é I ioreira Ce Carvalho

PL^\lLH.r OR( -.{}í E l{T {RrA

I rl:\t cóD. sÍ R\ t(r)5 T\D Qt r\r. TNIT. C
a,D.r.

t\II.(/B.I).I. P \R('I \IS

16.{ I
cl]5ó

EscAvAçÀo MÂNUÂL CÂMPo ÂBERTo EM
TERRA ATÉ 2M

vl ,.E0 Rl 54,09 RSóE.?6 Rl 536.11

\!r 7_E0 Rt ó4ó,.tó RS E] I.Et Rl 6..110..15
t6.4 2 ( ló0r,

IÁSIRO DE CÚI|CRETO INCLT'INDO PREPARO
E TÁNçÂMENTO

tó41 c0lóó
BANQT-IETÂJ ME|o NO DE CONCI.ETO P/ VIAS
URBÁNÂS ( l,00í,35í,t5m) l!Í :60.00 Rl 6 t.41t RÍ 7E.I I RJ 20.10E.ó0

st:Rlt( ()s DtvuR§()§ &t I.lJ7-50ló.s
l.lER' RS r.lt?-Jot6.5 I c3441 LIMPEZÂ DE PI§O I]M ARIÀ I]T(BÁNIZADA \{2 650.00 RJ 1.75

l7
RTA JOSÉ ODIMAT CORRf,IA - EAIf,RO
v^RzÀ\'tf,

R§ 116.16l7.l st,R\ t( os \t \Il.I.\Rt.\

Rl 0:r RÍ0,]ô Rl l46.rtó
t7l I C2E?]

LoCAçÀO DA OBRA COM AUÚLIO
roPoc,RÀrrco (ÀREÀ 

^TÉ 
5ooo M2)

962.40

11,2 \t()\ Iut_\I() Du t []RIt\ RS J.aal16
REcUI,AR]7AÇÀo Do SUB.LEIIo M] 06?.,t11 R' 2,90 RJ l.ó9 RS I551 2ót7.2.t cl2ll

17.3 p^r'I]t11:\t'.t(.io D() stsrt:]Lr vt.{RI(, R§ 79.059.00

PÂVIMENTAÇÀO EM PEDRA T(XCA CY

RE'I'N'TAMENIO ( AGREGADO ÀDOUIRIDO)
M; E6ó.,r0 R§ 71,7t RS 9r,25 R§ 79.059.00lTll c:895

I t.{ DRlr\.\(;ItrÍ St',ltt:Rt-t( I {l RS 1J.51,t.96

RJ ó60. t0
t74t

ct25ó
EsCAvÀÇÃo MANUAL cAMPo ÀBERTO 8M
TERR.A ATÉ 2M

v,1 9.60 Rl 54.09 RJ óE.76

lti 9.611 Rt ó46.4ó RS El l.Eil R§ 7 tE9,6ó
l7 4.2

I,ÀSTRO DE CONCRETO INCLT]INM PREPARO

E I.ANçAMENTO

17.4l col6ó
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCB€TO P/ \'tÀS
UR"SANAS ( I,00rd,35d.l5m)

\Í 120.00 RJ ól-'l-l N;7E.ll Rt 24 995.20

st.Rl l( os l,ll uksos R§ t.6lia.20t?,5
\1: %2.4(r l.lER5 Rt r.75 RS I ó84.20t7.5 I C34.17 LIMPEZA DE PISO EM AREÂ URBÂNIZÂDA

i!7.1.1I l0
t6

t'r.r Do Jtr.{,zf,ltlNgo - Dtsr
CANIDIZINTIO
st.R\ l( (rs \l \lt.t \Rl_s Rl rJ2.00I E.t

ltl] c2871
LocÂçÂo D^ oBRA coM Àtr*Llo
ToPocúnco (/iRr^ ÂTÉ 500 M2)

r 1m.00 Rl 0.2t Rl0.ló RJ 4]2.00

16.2 'r!()l!ttuYt() Dt: IERR.r R§ 1.r2E.00

lE2l C]2]J RFCUI ARITAcÃo Irc SUBLEITo V2 l 200.00 R! 2.q) RSJ,ó9 R§ ,l {28 m

RSgli.55O.0otaJ Prl t\ÍI \I (( \()IX)\I\It\t\\t\RI()

tE.l.t C2E95
PAvlMEi{TAÇÀo EM PaDRA TosCÀ C/
RT"'UNTAMENTO (AGREGÂDo ADQlIruDo) r 0t0.00 R§ 7t,7t RS 9ll5 Rt 9t 5Í.00

lE,t DRf,\A(;l:lrt Sl PÍtRtI( tÁI. t§,11.9!ll0

IE4I
c1256

ESCAVACÃO MÁNUAL CAMPO ABERM EM
TERIÁ ÁTÉ 2M

V1 11.00 Rt 54,09 RS 6E.76 RS 125.12

lE il2 LASTRO DE CU|CRETO INCLUINDO PREPARO
E LÂNÇÂMENTO

ul 12.00 RJ ó4ó.46 RJ E2I,E.I RS 9 E62.0E

tE .1 l c03óó
BANQUET' MEIO Tlo DE CONCRTTO P/ VIAS
URBANÂS ( I,CXld,35,ó, r5m)

I1 100.00 R§ 61,,t4 R.S 7t.r I RJ 31.244.00

rt.5 suR\ I( os Dt\ r.Rs()s RS 1.tlt0-o0

IE5I CJ447 LlMPEZÂ D[ PISO EM AREA TiRBAI\{IZÀDA v? I 200.00 Rt l,tt Rí ].?5 R$ 2 100,00

l9 l-{Df,IlL,{ sÍTIo sÂNT.r RosA - TarcIIo I 2.1.J:5.9J

l9.l st R!'t( ()s \Il.t rRt.s R§ úÍI.TO

l9 ll c2871
LoCÂçÃo DA oBR,l CoM AUXILT
ToPocúFrco (ÁRrA ArÉ Jom M2)

M2 l$.00 RÍ 0.2t R§0.16 RJ 6t,40

t9.2 [O!'I}IDNTO T)I] IT]RRA RS 70t.10
ttt2| C]2]J RECULARIZ AÇÃO DO SIIB.LEIT() \{2 190.00 t.90R$ R$ l.ó9 R$ 701,10
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Pf,EFIITINA I'fNICIPAL DE VÂRZDA ÂLEGTf,/Cf,
CNPr: íMI) C, ti9 ,m(, l -58

RUA DEPUTADO LUIZ oTACIUO @RREIÀ IJ] - CE}ÍIAO . CEP ó3 
'O&

vÁRzEÂ ALEGx€

OSRA:
UOCÂL:
B.D.t.:
NEF.:

PAVI}If,NTÀÇÃO [M Pf,DRA TO§CA EM I,/IOETxÂS NO MUNICiPIO DE VÁBZI]A ALEGIIf,.CI!
§tITo6 ?I Df, sEf,.RA. cÀCBof,lnA Do Jf,sstE Foco D(x PAU§ FANTASMA, voLTA f, o(]TI^s coMUNIoAox§
27.tt%
Sf, INFRA O2üI (Df,SONERÀDÂ)

PLANILTIA ORÇAMENTÁRIA

II}]\Í (rtD. sERvr( os t \t) Qt:^N',r'
IINIT. S/

a.D.t.
t \t I. ( / B.D.I. P.\RCI.{IS

P{r'tMf:\'t'\( Ão Dr) stslt:rl.\ r't.{RIo R§ 15.25?.00l9.J

l9.l.l C]E95
PAVIMENTÀÇÀO EM PEDRA TOIiCA C/
R.EJIJNTÁMENTO (AOR.EGAD() ADQUIRIDO}

V: t67.20 RS 71,7t R§ 9I,25 RS 15 25? m

RJ 1.9669.1DRf§AGf,Y SI'PIRT'I(I \I,

t94l
c t25ó

ESCAYAçÃO MANUÁ! CAMPO ABERTO EM
TERRÂ ATÉ 2M

\LI 2.2E RS 54.09 RS6E.76 RS t5ó.77

\fl tl6 Rl 64ó.4ó RS El t.84 R§ r.E7l.tol94l c 1609
IÁSTRO DE CO}ICRETO INCLTJINM PREPARO
E LA].Iç^MENIO

RJ 5 93ó.36( 01óó
BÂN'QUETÁ'/ MEIO FIO D[ ('O:{(IETO P/ VIÂS

IT'RBA}IA§ ( 1,0OO,35$.1 5m)
\í 76.00 RS 78,1110.4.1

R§ JJ2.§UstR\IÇo§ I)t\ uR-v)s
LIMPEZA DE PISO EM AREA IJRBANZADÂ M: 190.00 Rl r,3E RÍ 1,75 R§ 312.50t9.5.t cl,r47

201..115.1620 I.ADEIR{ SÍIIOSÂITÂ ROSA , T-RI:('Ito II
RS 569.9.1sfR\ I( os.\l \Il-I.\Rus20.t

\D t.5El.l? Rl 02t RJ 0.36 RS 5ó9,qt
20tr C2E7]

LOCAÇÀO DA OBRA COM AUXiLIO
TOPOC,RÁFICO (ÁREA ÂTÊ JMO M2)

RS 5.E-1t.9020,! llo\lflt\lo t)t ttRR\
RI CTLILARZACÃO DO S(]&I,EIIO M: t.5El,t7 Rt 2,90 Rt l.ó9 RJ 5.E4l.mtol I c32tl

PAVM:!"TA(aO DO SISTf,UÂ IIARIo RS 127.571Ji910.J

R§ 127 571.E920l t c2t95
PA!'IMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/

R"EJIÀITÂMENTO (AGR.EGAM ADQUIRTM)
\í: r.t9t.0? Rl 71.78 R§9r25

R§ 6,1-6?E"3,1!0..r DRf \.{Gf lÍ st?ERrIct^t

2041
c t25ó

ESCAVAçÃO MANTT-AL CAMPO ABERTO EM
IERRA ÀTÉ ?M

M-i lE,5t R§ 54.09 RSóE.',7ó RS I 272.75

I.ASIRO DE CO!'ICRETO INCLTINM PR.EPÂRO

E LANçAMENTO
ttj lE.5l Rt 646,4ó R§ E2I,84 R§ 15 211.26

20 41

204l (0t66 BANQUET' ME1O FIO DE CONCRETO P/ \'IAS
URBANAS ( l,00ú,35i0,l5m)

M ó t7.00 Rl 61.lÉ R§ 7E,II R§ .18 r9r t7

RS 2.170-55,0.5 sf,R\.IÇos DIlE&sos
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBÂNZADÂ V] I5E.].17 Rt l,3t RÍ I,75 ns 2.770.5520.5 I ct,l,l7

2.rJ9.2E2.7JÍor',U. (;l.oBAL ('olu B.D.L

r--

IEE--

-
-

--

E
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vARzEA  LTGFE
PA.ETEITURA MLTNICIPAL DE VARZf,A ALf,GX.ErcI:

CNPJ íMFt 07 t39271ó@1,58
RUÂ DEPIiTÀDO Lt]12 OTÂCiLrc CORRÉI , IJJ. LA]úTRO. CEP 63 íG&O

§tElltÓRIA DE ( 
^LCULOAD!\IINISI'RACÀO DA OBRA LARG- I\,ÍED. COVP ALT. QUANT TOTAL t]NDI

l.l ADMINISTRÁÇÀO DÂ OBRA 100.00

SERvICOS,\II\ILI.\RES T,ARC. MED. CON{P ALT QtiÁt\rT. TOTAI, trNt)
PI,ACAS PAI]RÂO DE OBRA 1.00 1.00 9.00 108.00 \t22.1

3
LAI'EINA NO §fNO PÉ DE SERNA . TREC'HO I - DISTRITRO DE
Cá"IIINDEZINHO
SERVICOS À(r\tLIARES I,AR(i- MET) (-o\ÍP ALT QUAYT TO'tAI- trN 1)J.l

183.16 9lu0 \t2l.l. t
LOCAçÀO DA OBRÂ COM A(,'úIO TOPOGRÁRCO (ÁREA ATÉ 5000

M2)

]}IOVI!UESTo DE TERR\J.2
183,{6 917J0 \!23.2.r REGL]LARlzAÇÀO DO SIIB.LETIO 5,ü)

J.3 PIYI\If,NTTÇ,iO DO SISTE\L\ \A{RIO

t..t0 183.16 80r.2, \t2l.l.l PAVTMENIAÇÂO EM PEDRA IOSCA C/ REJUNIAMENTO
(AGREGADO ADQUIR]DO)

J..t DRf, \À(;EM STIPERFI(]IAL
)l.l0.10 183.46 0. t0 2.00 I t,0l1.4.1 ESCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

0.30 181.46 0.10 2.00 l l,0l )tJ1.4.2 T,AS'IRO DÊ CONCRETO TNCLTINDO PREPARO E I-ANÇAMEN-TO

NI183,,16 2.00 .ló6,923.4.1
BANQUETfu MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS TJRBANAS

(1,0Ox0,35x0,15m)

1.5 slrRvrÇos Drvl:RSos
5.00 r83.4ó 9r7J0 \t23.5. t I-IMP!]7-{ DE PISO EM ÁREA T,,RBAI'-'IZADA

I LADEIRA NO SfflO PÉ DE SENRA - IRECIIO N - DISTN.TTRO DE
CÁNINDEZINHO

I-ARC. MET) COMP ALT QLIANT TOT-\L t \t)l.l st:RvtÇos AUxlt-lAREs

5.00 11.65 388.25 \t24.1. t
LOCAçÀO DA OBRÂ COM Ar,')(ÍUO TOFOCRÁFÍCO (ÁRrA ATÉ 5OO0

M2)

t.2 t\tov uE§toDltltRRÀ
5.00 17.65 J8{tl5 \Í24.2.1 R.EGULARIZAÇÃO DO SI IB-LEITO

a.J PAVIMENTACÃO DO SISTEIL{ VL{X]O

4.{0 1t,65 311.6ó \t24.3_r
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ R.EJIINTAMENM
(AGRECADO ADQUIRJDO)

l.l DRT.]\AG T]]\1 STI PERT'ICÍAL
\t-l4.4.1 FsúVAÇÃo MÁNUAr cAMpo 

^BERTo 
EM TLRRÂ ATÉ 2M 0,10 77.65 0,10 2,00 .t,66

\t-t4.4,2 LASIRO DE CONCR-DTO TNCLTIINDO PREPARO E LANÇAMEM'O 0,30 17.65 0,10 2,00 .t,6ó

4.4.3
BANQUET' MEIO FIO DE CONCRETO P/ VLAS IJRBANAS

( I,0Ox0,3 5x0, l5m)
77.65 2.00 r55J0

t.5 sER!',1Ços Dtvf,k§os
4.5.1 I,IMPE;.Á D[ PISO EM ÀR-EA LIRBANILÀDÂ 5.00 77.65 Jta,25 \12

5
I,ADE]RA. No sf o pÉ DE SER.RÁ - TRECHo IlI - DISTRJTRo DE
C.{MNDEZINHO

li\R(i. MÊD ( o\tP ALT QLiA!{T TOTAI- t \l)5.t sERVtÇOS Atl\lLIÀRfS

5.00 tm.00 \Í25.1. t
I,OCAÇÁO DA OBRA CÚM AUXÍUO TOPOCRÁFICO (ÁREA ATÉ 5OOO

M2)

5.' Àt()\tntE\T() DE Tf.RR{
5.2.t RFCUI,ARIZAÇÀO DO SUB.LETTO 5.00 18.00 I m,00 \t2

t

IIII

IIIIII

IIIIIIIIII

II

II

IIIIII

III II
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OBRÂ: PAVIME§TAçÀO EM PEDRA TOSCA EM I-JII'EIRÁS NO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGR[,-CE.
LOCAL: SÍTIOS PÉ DE SETRÀ CÀCIIOEIRÂ Ix) JESSE FOçO Ix)S PAUS, FANTASMA, VOLTA E OIJTRÂS COMUNII)ADE§.
B.D.I.: 21,13Y.
REF.: SEINFRÁ 026.1 (DESOiaERÁDA)

rri Ce Carvalho
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q PRT]II;ITT R{ l,tT'NICIPAL Df, VÁRZf,A ALEGRIJCE
vATTEÀ AiEGFE CNPJ (MÊr 075192?1mo0r 53

RLiA rrEPt[Àm LUIZ OrACI-lo CORRELA, tJ3 - CE!,iIRO - CEP 6] 5!O4q)

OBR{:
LOCAT
B.D.L:
REF.:

PAYIMENTAÇÃO f,M PEDRA TOSCA EM T-ÀDf,INÁS NO MUNICFIO DE VÁRZEA ALEGRE{E.
S TIOS PÉ DE SERRA, CACHOETRA DO JESSE, FOçO DOS PÀUS, FANT.{SMA, VOLTA E OUTRAS COMIr-NTDADFS.
21,13./.
Sf,IN}RA 026. I (DESONERÂDA)

luEMÔRIA DE ( -{LCtiLO
5.3 PAVIMENTAÇÀO DO SISTEYA }'úRIO

5.1.1
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAi,íENTO
(AGREGADO ADQTIRIDO)

J.{0 18,00 t67,20 ll2

5..1 DREIACT:ITI SI P}:R1'ICIÂI-
0.10 -r8.00 0.10 :.00 2.28 )ÍJ5.1.t ESCAVAÇÃO MANLIAL CÂMPO ABERTO EM 'ttRRÁ ÂTÉ 2M

5.J.2 LASTRO DE CONCRETO INCI-LiINDO PREPARO T: TÀNÇAMENTO 0.10 3E.00 0. t0 2.0{) 2.24 ]lt.]

2_0i) 76.005.4.1
BANQL]ÉTA,/ MEIO T'IO DE CONCRETO P/ VIÂS I,,RBANAS

( l.0(h0,l5x0. I 5m)

sERvtÇos DlvERsos
5.5.1 I,IMPEZA DE PISO EM ÀRhA TiRBANZADA i.00 38.00 t 90,00 tl2

6
LÀDEIRÂ NO StNO CACHOEIRA DO JESSE . TRECHO I .
DISTRITRO DO CANINDEZINHO

TJNI)6.t sER\'tÇos 
^UxILI^RES

LARG, MED COMP
^L1'

QUANT TOTAT,

178.60 9ll,60ó.1.1
r-ocãção bÀosRÁ coM Auxfi.ro ropocRÁFrco (ÁREA ATÉ 50oo

M2)

6.2 ITIOVIIII E}T0 DE Tf, RR,\
5.22 178.60 9l I,60 u2ó.2.r REGULARIZ AÇÃO DO SUB.LEITO

6.J PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIARIO

t78.60 821.11 \t26.t.1
PÂVÍMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ RE'LNTAMENTO

(ACREGADO ADQUIRIDO)

6.t DRET-Â(; E}I S( I PE RFI(. I A L
\t.l6.1.1 ESCAVAÇÀO MÂNUAL CAMPO ABFR'IO EM ITRRA AIÉ :M 0.30 17t.60 0.r 0 2,0u 10,72

]ÍJ6.1.2 LASTRO DE CONCRETO N{CLL]INDO PRT:PARO E LANÇAMENIO 0.10 178.60 0.10 2.00 1o,72

17t.60 157,20
BANQTJETÁ,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBÀNAS

( t,00x0,3 5x0,l5m)
2.00 )l

6.5 SERVTCOS DIVI-RSOS

6.5.1 I-IMPE7."{ DE PISO EM AR,EA IJRBÀTiI7ÁDA 522 17E.60 93 t .60 \t2

1
I,ADEIRA NO SfNO CACHOETRÂ I'O JF§SE . TRECI|O tr .
DI§TRTTNO DE CANINDEZII$IO

7.1 ST:R\ IÇOS ATI\II,I,{RT]S LARG. MED CO}íP ALT QI'ANT TOT.AL TIND

7.1.1
L@AçÃO DA OBRA COM ALXLIO TOPOGB]IRCO (iiREA ATÉ 5OOO

M2)
6.00 10.00 2r0.00 \I!

}IOVI]IIE§TO DE TERR,T
1.7.1 REGL LARIZÁÇÀo DO SUA.LEITO 6.00 10.00 210,00 \t2

1.3 PA\ I}IENl ACÀO DO SISTEMÂ VIÀRIO

7.3.1
PAI'IIVÍENTAÇÂO EM PEDRÂ TOSCA C/ REJT'NTAMENTO
(AGREGADO ADQUIRIDO)

5.t0 40.00 ,16,00 \Í2

7.t DRT]\AG1]I!Í ST]PT:RT'ICIAI,
7.4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 0.30 ,í0.00 0,r0 2.00 2..Í0 It.l
7.4.2 I,ASTRO DE CONCR"ETO INCI,(]INIX) PR[:PARo !] LANCAMÉNTO 0.10 0,10,10.00 2.00 2,í0 \IJ

1.4.1
BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URIANAS

( I ,0Ox0J5x0, l5m)
+0.00 2.00 60,00 TI

7.5 SERVIÇOS DIVERSOS
7.5.t I,IMPI]/-A I)Ii PISO I]M ÁRI]A TiRRANIZAD 6,00 40.00 \t22.t0,00

8
LADITRÁ !(O SrnO POÇO DOS PAUS - TRECHO I - DÍSTnTTRO
(]-{LÀBAÇA r

IIIII

IIIIIIIIII

ITIIII
IIII

I-IIII

IITIIIII

II

II
II

II I

38.00

\t2

6.1.3

----T---

tt

!'clta (
n8.ci
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n<t tt
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? vÁRIEA ALCGFE
PI"ETEITUR  MThIICIIAL DE VÁRZEA ÀITGRErcE

CNP,: (Mr): ür.íqr73D00l'53
RUÂ DEPUTADO LL'IZ OTACÍI-Io aORRÉLt l 13 - cEriIRo - CEP: 6l t40.om

OBRÀ: PÀYIMENTÁÇÂO EM PEDRA 'I OSCA EM I"IDEIRAS NO MUMCÍPIO DE VÁRZEÀ ALECRE-CE.
I,OCAL: SfIIOS PÉ DE SERRÀ, CACIIOEÍRÀ DO Jf.SSf,, POçO DOS PAUS, FANTASMÀ VOLTA E OtiTRÀS COMUNIDADES.
B-D,L: 27,11/.
REF.: SEINIRA 0rt.l (DESONERADA)

ME[tÓRIA DE CÁLCIILO

8.t strRvlÇos AUxTLIARES LAR(;. MED COMP AI-T QLIANT TOTAL IIND

8.1.1
LocAÇÂo DA oBRÂ coM AUxiLIo ToPocRÁrrco (ÁREA À'ÍE s00o
M2)

5.00 100.00 500,00 \t2

E.2 }IOVINIl]\TO DE I'ERRA
8.2.1 REGULÂRZÁÇÀO DO STJB-LEITO 5.00 100.00 í)0.00 \Í2

8.3 PA!'IMENTAÇÀO DO SISTEMA VLÁruO

8.3.1
PAVL\,ÍENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ RIJT'NTAMENTO
(AGREGADO ADQI]IRIDO)

4.40 lí10.00 4.10.00 tÍ2

8.J DRE\AGEM SUPERI'ICIAL
8.4_t ESCAVAÇÀO IV{ÂNI'IAL CAMPO ABERTO IJM TNRRA AIÉ 2M 0.10 r00.00 0.10 2.00 6.00 \IJ
8.1.2 LASTRO DE CONCRETO II.{CLLIINDO PREPARO E LANÇAMENIO 0.30 t00.00 0.10 2.00 ó,00 II.l

8.1.1
BANQIJETÂ./ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS IJRBANAS

(1,00x0J 5x0,l5m)
100.00 200.00 ]t

8.5 SERVIÇOS DI\TRSOS
E.5.t LIMPEZA DÊ PISO ÊM ÁREA URBANIZADA 5.00 100.00 í)0,00 tIz

9
LÀDEIRÀ NO SÍTIO POçO DOS PAUS - TRECHO II. DISTRITRO
CAL{,BAÇ.{

9.1 s1:RVIÇOS ÀLTXILtARES LARG. MEt) COMP ÂLT QI]ANT TOT/\L TIND

9.1.1
LOCAÇÂO DA OBRA COM ALDú-rO TOPOGru{FICO (riREA ATÉ 5mO

M2)
5.75 85.55 r92,J0 M2

9-2 TTO\ I\IE\T() DE TER&\
9.2.t REGIiLÁRZAÇÀO DO S{JB-LEITO 85.55 .r92,J0 IÍ2

9.1 PÀVIMf,NTAÇÃO DO SISTE}IA !'ITIRIO

9.3.1
PAVÍMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO
(ÂCREGÁDO ADOLIIRIDO)

5.15 85.55 ,ÍJ0,97 )12

9.4 DRT]NÀCEM STJPI,RFICIAI,
9.4.1 ESCAVAÇÀO MANUAL CÀMPO ABERTO EM TERP"A AIÉ 2M 0,30 0,t0 2.00 5,11 ]í3
9 4.2 LASTRO DE CONCRETO INCLIIINDO PREPARO E LANÇAMENTO 0.30 85.55 0.10 2.00 5,13 lI3

9.4.3
BANQT]ETA,/ METO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS

( 1.ü)x0,35x0.15m)
85,55 2.00 l7l,l0 \t

9.5 sERvIÇOS DTVERSOS

9.5.t LIMPEZA DE PISO EM AREA T]RBANIZADA 5.75 85.55 492J0 \{2

l0 LADETR{ DA CAPELA . Trl|tARJ DOS TRINDADES
l0.t sERVrÇOS AU\TLTARES I,ARG. MEI) COVP ALT QT]ANT TOT.{L TIND

l0.l.l LocAÇÃo DA OBRA coM Àuxfi-ro TopocRÁFICo (ÁREA A rÉ 5000
tt42)

5.«) 160.00 E00,00 ]I2

r0.2 ]IIOYIIIÍ ENTO DE TT,RLA
10.2.1 RECULARIZAÇÀO DO SUB-LETÍO 5.00 r60.00 800,00 IÍ2

t0.l PAVD{f,N'TAÇÀO DO SISTEMA Yúf,,IO

l0.l.l PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCÀ C/ REJUNTAMENTT)
(AGREGADO ADQUIRIDO)

4.40 160.00 7M.00 M2

10.{ DR}:I AC EM SUPERI'ICIAL
10.4.1 ESCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 0.30 160.00 0.10 2,00 9,60 \Í3
10.4.2 TASTRO DE CONCRETO INCLUTNDO PREPARO E I-ANÇAMENTO 0.30 160,00 0.10 2,00 9,60 YJ

10.4.1
BANQT'ETÁJ MEIO FIO DE CONCRETO P/ !'IAS URBANAS
(1,ü)x035x0,15m) I 160.00 .00 120,00 \t

IIII

IIII

II

III

II

r0

Pá8iü 3de 7

2.00

I



vAPzEÁ  lT9TE
PP.ET'ETTURÁ MUMCIPAL TIE VÀf,zf,A AI.EGBEáC'

CNP, (Mnr 07 539.2?1,!00 l-J8
RlrA DEPITIADO LütZ OT^CiLIO CúRÀE!^! 153 , CltiIRO - CEp. 63 í0&

OBRA: PAVIMENTAÇÀO XM PEDRA TOSCA EM I,IIDETRAS NO MUNICIPIO Df, VÁRZEA ALEGRE.CD.
LOCAL: SIUOS PÉ DE SERRÂ, CACHOEIRA DO JESSE POçO lx)s PAUS, TANTASMA, voLTA E oTITRAS CoMUNIDADES.
8.D.1.: 21,13'/.
REF.: ST.INITÁ 02&l (DESONERADA)

}IEI}IÓRIÀ DE (:iL('(ILo

10.5 sERvtÇos DIYERSOS
I0.5.t LIMPEZA DE PISO EM ÁREA TIRBANZÂDA 5.00 ló0.00 &ru.00 \12

It I-ÁDEIRÁ NO SITIO FAIíTASMA. NARANITI
I l.l SER!'IÇOS AT]XILIARES [-ARG. MED COMP At,I QI,JAN'T 1oTÀt. T]NI)

I l. t.l LOCAçÀO DA OBRA COM AUÚIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5OOO

M2)
5,00 235.00 I t 75.00 \Í2

I 1.2 [IOVI}IE:iTO DE 1't]RRA
REGULARIZ.TCÃO DO SI',B.I-EI'I O 5.00 215.0o I175,00 \t2I L2.l

t 1.3 PAI'IYENTACÂO DO SISTE}IA VIÁruO

I r.3.1
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ REILTNTAMENTO
(AOREGADO ADQLüRIDO)

1..í0 215.00 l0.l{.00 ]lI2

I t.J DRDIACENT SUPERT'ICIÂI
0,30 0.10 1.00 11.10 }IJ| 1.4.1 ESCAVAÇÃO MÁNT]AL CAMPO ABERTO EM TERRA AIÉ 2M 235,00

0,t0 235.00 0. t0 2.00 ,l0 113I r.1.2 LASTRO DE CONCRI IO INCI I I).:DO PR-L,PARO t LAN('AMtNlI)

235.00 .00 r70,00 )tI L.1.1
BANQI,'ÊTá,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ vlAS URBANÂS

( I,0Ox0,35x0, l5m)

I t.5 sf R\ IÇos DtvER-sos
5.00 235.00 I175.00 )r2I r.5.I LIMPÊ,ZÂ DE PISO EM ÁREA T]RBANZADA

r2 LADEIRA NO SÍTIO POÇO CDRCAI)O
t2.l SER\IÇOS ÀTINLIARES IÀRG, I!ÍED CO\TP AL-I Qt.rÁNT

'I O'TÀL L \I)
LOCÁçÀO DA OBRÂ COM AUXLTO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5OOO

L'2\
J.02 676.00 Ir2

t7., MOVIIlIE§'I'O DE'I'1]RRÂ
REGI ]I,ARIZ ACÃO DO SI]B-[,EITO ,t.02 168.00 ó76.00 tí212.2.1

l2.J PAVI\ÍENTACAO DO SISTE}IA VIARIO

12.3. r
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA C/ REITNIAMENM
(AGREGÂDO ÂDQTJIRIDO)

l.r2 168.00 57510 \12

t2..t DRE\AGE}I STIPERFICIAI,
0.1012.1.1 I]SCAVAÇÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA AlE 2M 168.00 0.10 2.00 10,0E lt.r

12.4.2 I.ASTRO DL CONCRE IO INCI.I INDO PRLPARO t tÁ]l( AMt:,i]O 0.30 16t.00 0.10 2.(ú t0,08 MJ

r 2.4.3
BÁNQTJÊTÁJ ÀáEIO FIO DE CONCRETO P/ VTAS TJRBANÀS
(l ,0Ox0,35x0, t 5m)

168.00 .00 3ló.00 1t

lr.5 sERVrÇOS Dr\-ERSOS
12.5.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA TIRBANIZADA 1.02 ró8.00 ó76.00 \t2

l.) VII.{, DO SÍTIO VOLTA. DISTRT''o IBICATU
ll.l SÍ]RVICOS ATINILIARES Í AR(i. MED ('ot\{P ALT QUANT

,I'OTAI, t,Nl)
LOCAçÀO DA OBRÁ COM Ar,rdLrO TOPOCÀÁFICO (ÁREA ATÉ s000

N9' 5.96 ló0.00 2 t{5.00

t -r.2 MO\'I}ÍE\'TO DE TERRA
13.:.1 RIGTN.ABIZÀCÀO DO SUB-LEITO 5.96 360.00 2 t 15.00 Ir2

t.t.J P1\ IVENTAÇÀO DO SISTEVA vIÁRIO

l3.l.t PAVIMENTAÇÂO EM PEDFÁ TOSCA C/ REJTNTAMENTO
(ÁGRECADO ADQUIRIDO)

5.36 t929,00 \t2

t.t..l DRE\ÂGEM ST!PERFI(]IÀL

III-

-IIIII

IIII

-III

IIIII

III

I

IIII

II
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? vAPzEA AIEGPE
PREFIITI]B  UUNICIPAL Df, VÀIZEA ALTGRI/C!]

ct\'PJ (MF) 07.539 213&@t.J3
RTJA DEfi TIADO LU? OTÂCILIO CORRÉL{. 15] . CÉ}\TRO - CEP ó] 

',IO{OO

NtEt\IORtÀ DE ('ÀL( trLo
8.1.1 ESCAVAÇÃO MAMIAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 0.10 .1ó0.00 0,10 2.00 21,60 ]lÍ.]
11.4.2 LASTRO DE CONCRETO NCLI]INDO PRLPARo E LANÇAMEYTO 0.-'|0 360.00 0.t0 :.00 21.60 tÍJ

13.4.3
BANQLTETA,/ MEIO NO DE CONCRETO P/ VLAS URBANAS

( l,ü}x0J 5x0.l5m)
2.t{) 720,00 \t

1-r.5 SER\'IÇOS DIvERSOS
\Í213.5.r LIMPEZA DE PISO EM ÁREA LIRBANIZADA 5.9ó 160.00 2H5.00

I{ L.TDEIR,{ ,TLTO DÂS P.§iELAS
I-ARC. MED (0!rP

^tl QUANT TOTAL t rr-DI.l.l SER\IçOS AUXIT-IARES

5.50 205.ü) \12l1.t
LOCAÇÀO DA OBRÁ COM AUÚ-IO TOPOGRi{FICO (ÁREA ATÉ 5OOO

M2)

tl.2 l!Ío\tM[§To DE ] rRRA
5.50 205.00 I127,í) 1Í214.2.1 RECULARIZÂÇÀO DO SUB.LEITO

11..1 PAVÍVENTAÇÃO DO SISTEMA I1ÁRIO
PÂVIMENTAçÃO EM PEDRÁ TOSCA C/ REJL'}.{TAMENTO
(AGREGADO ADQUTRIDO)

,r,90 205.fi1 Íxll.so ]t2lJ.i.l

ll.{ DRI:\ACETI STIPERFICIAI-
ESCAVAÇÃO MÂúAt CAMPO ABLRTO EM TENTE EÉ ZU 0.lu 205.(Xr 0.10 2.00 l2J0 \tl14.4.1

0..t0 205.00 0.10 2.00 t2J0 \ÍJ11.1.2 LÂSTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E I-ANÇAMENTO

205.tto 2.00 r t 0.00 \t11.1.3
BANQLETA/ MEIO FIO DE COI-CRETO P/ \'lAS I.IRBANAS

( 1 .0ox0J 5x0.1 sm)

SER\ICOS DI\'ERSOSI t.5
\r211.5.1 I-IMPEZA DE PISO EM AREA T'RBANIZ ADA 5.50 105,0o I127.50

t5 LADEIRA SfNO CÂPÃO II
QI Â\I rot.\L TNDt5.l SERvIÇOS A('\I1,I{RfS I,,{RG. MEI) CoMP

1I,t.00 20ó{,00LoCAÇÃO DA OBRA COM ÀTDúJO TOPOGRÁÉCO (ÁREA ATÉ 5OOO

M2)
ó.00

15.2 II!O\T}IE\-TO DE TERRA
\t:REG(;LARIZAÇÃO DO STIB.LEITO 6.00 114.00 206í,0015.2.1

l5.J PAvIMENTAÇÀO DO SISTEM,,\ \1ÁRIO

5.{0 11i57.60 \12
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJI.INTAMENTO
(ACREGÂDO ADQUIRTDO)

l5.J DRE\AGE}I ST:Pf, R!-ICIAI,
0.10 l4{.00 0.10 2.00 20.6r VJ15.4.1 ESCAVAçÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRÂ ATÉ 2M

\t-]0..10 -1{1.(X) 0.t0 2.00 20.61t5.4.2 LASIRO DE CONCREIO TNCLL'INDO PRTPÀRO E L\NÇAMENTO

:t41.00 688.00 TIt5.4.3
BANQUETÁ,/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ YLAS T'RBANAS

( 1,0Ox0,35x0,I 5m)

15.5 sERVIÇOS DtyERSOS
\t26,00 3n1.00 206t.00t5.5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA I.IRBANIZÀDA

ló LADEIR"{ STIIO I,AGOAS. DTST. CAMDET,INHO
AL'T QIJANT lo't AL UNt)l6.l SER\ICOS ÀTIXILIÀRES I,AR(;, MIiT' (I)MP

130.00 650,00 ]lí2LOCAÇÀO DA OBRÂ COM ÀUXILIO TOPOGRÁIICO (ÁRÊA ATÉ 5OOO

M2)
5.00l6.t.l

NIO\ UU\] O Dt: TURRA16.2

650,00 It25.00 1t0.0016.2.1 REGULARZAÇÀO DO S(JB-LEII O

l6J PAVI]UENTAÇÃO DO SISTEMA \.|ÁRIO

IIII

IIIII

IIII

-IIIII

-IIIII

II

II

,tr8. Crvil
A 532',t7 /CE
0ói3l45li5

Pá8ana 5d€ 7

OBRÁ: PAVIMENTAÇÃO f,M PEDRA TOSCA EM I,/IDf,TRA§ NO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALECRE.CE.
L(rcAL: ST OS PÉ DE SERRA, CACHOEIRA DO JESSE" FOÇO DOS PAUS, FANTASMÁ, VOLTA E OUTRAS COMUNTDÀDI-S.
BJ.L: 27,13'/.
REF.: Sf,IMRA 02& I (DESONERADA)

160.00

t t 27,50

AI,I

lt215.1.1

344.tX)15.3.1

2.00



?
PREFIÍIT'RA HT'NICIPÀL Df VÁIZIA AI-EGRf,/CE

VATZEÂ  IE9FE
RUÂ D€PtlÍADo LUIZ OTÁCILIC COiRRELA. lJ] . CE]\TRO . CEP 6 

'TO.TM

OBRA: PAVIMENTAçÀO EM PEDRA TOSCA EM IÁDEIRÂS NO MUNICFIO DE VÁRZEA AIECRE{E.
TOCAL: STTTOS PÉ DE SERRA, CACHOEIRÀ I}O JESSq P()çO DOS PAUS, TANTASMA, VOLIA f, OIJTRÀ§ COMI,II'IDADES.
B.D.L: 21,13'/.
Rf,F.: §ElNl'RA 02&l (DESONERADA)

MEITÓRIÂ DE ('ÁLCULO

572,00
PÁVIMENTAÇÂO EM PEDRÁ TOSCA C/ REruNIAMENTO

(AGREGÀDO ADQUIRIDO)
.1..10 Il0,u)16.1.I

DRE}ÀGE}I STIPERFICTAL16.{
0.10 110.00 0.10 2,00 7,t0 }l.rló.{.t ESCAVAÇÃO MANL'AT CÀMPO qSTNTO EI,Í TERRA ATÉ 2M
0.i0 110.00 0.10 2.00 7-80 )Íl16.{.2 l,\stRo DU coYCRE lo Ncl.l l\IxJ PRTPARo L L^N(AME:lTO

\l2.00 260,00tó.,1.1
BANQTIETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ }'IAS URBANAS

( I .0Ox0,35x0,l5m)

16.! S1:RVIÇOS DIvERSOS
6í).00 \t25.00 1.t0.0016.5.1 LIMPET.A DE PISO EM ÁR.EA L;RBANIZADA

RTIÀ JOSÉ ODIMAR CORREL{. BAIRRO VARAINTEt1
COMP AI,'t Q( 

'ANT
TOTAL t INDLARG. MtJT)l7.l SI:RVIÇOS AI.iXILIARÉS

160.00 962,10 1r26.02t7.t.I
l.o( rrçAo on oona cou etxit-ro roxúRÁFICo (ÁREA ATÉ 5000

M2)

t1.2 IIlo\ I}IE\TO DE Tf,RR{
9ó2.{0 \126.02 t60.fi)Rf, CULARIZÂÇÂO DO STJB.LEITO11.2.1

PAVIVINI'ACAO DO SISTE}fA VIARIO!7.J

\Í25.12 160.00 6ó6,.1017.3. t
PAVII,{ENTAçÂO EM PEDR,\ TOSCA C/ RÜTJNTAMENTO
(AGREGÁDO ADQLIRIDO)

11.1 DRE\ÀGE[Í STIPERFICIAL
0.10 2.00 9,60 \l-r0.10 I60.0017.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO!U TERÀ{ A]É 2M

2.00 9.60 rr30.10 I ó0.00 0.10I-ASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PR-EPARO E LÂNÇÁMENTO17.4.2

2.00 120,00 \lDANQTIETA./ MEIO NO DE CONCRETO P/ 1'1AS URBANAS
( I .00x0J 5x0,l5Ío)

17.4.3

ST]RvI(-'OS DIvERSOSt7.5
962,10 \'126.02 160.00I,IMPÊZÀ DIi PISO EM A-R.EA LRBANIZADA17.5.I

l8 vIL,I DÔ JII.\ZEIRII{HO - DlST. (ANIDEZI\IIO
covP AI,T QTIANT T()TÀL TINDI,ARG, MEDS]]RVICOS ÀU\ILI.{REStE. t

200.tx) !200.00 \Í26.00
Ml)

r.uxÍ o ropocn,rRc-<i { ÁREA AÉ 5000t-(x AÇÀo DÂ oBRA COM
I lr.l. r

lE.2 }TOI'II\IE\TO DE Tf,RRÂ
1200.00 tÍ26.00 200.00lE.2.r R.EGT:I-ARIZAÇÀO DO SUB.LEITO

PAYI}ÍENTACÁO DO SISTEYA \IÁRIOI E.J

1080.00 \t25.40 200.00PAVII,ITNTAÇÀO EM PEDRA TOSCÂ C/ REJUNTAMENTO
(AGREGADO ADQLIIRIDO)

r 8.l.l

lli..l DRE }.Â(; EM S t]Pf, RTTClAL
200.00 0. t0 2.{X) 12,00 lÍ-l0.10t--§ÕeveÇÀo t"ttvuei- cÁMpo 

^BLRlo 
Lt'4 t'I RRÂ AtÉ :M18.J.I

0.10 :.00 12,00 \.t-l0,30 2m.fi)LASTRO DE C-ONCRETO INCLTJINDO PREPARO T] LANÇAMENIOt8.4.2

200.«) 2.00 {00,00 ltl18.1.1
BANQT'ETÁJ ME]O IIO DE «)NCRETO P/ vIÀS URBANAS

( l,Uh03 5x0, l5m)

t8.5 sERVtÇOS DIVERSOS
1200.00 \12ó.00 200.0018.5.1 I-IMPE7Á DE PÍSO EM ÁREA TIRBANIZÁDA

I

-III

I

-IIIII

-I

L{DEIR{ SÍTIO S.d\'T,{ ROSÂ - TRECHO It9
IINDTÀRC. MED COYP rU- I QLIA\"7 TOT.TLt9. t SERI'IÇOS ATIXILIARIS

\Í2190,00I-(X Âç'À-oõÀ oBRÂaoM Affiio ropo{;RÁrlco (/|REA ArÉ 5000

M2)

IIIIII

: NiorerrJ de L8ÍvalÀo
Eng. Civil

CREA 532?7/CE
RNP0613148355

\I2

t30.00

tó0.fi)

5.00l9.t.l
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a VATTEA ALE6.E

OBRA:
LOCAt,
B-D.t.:
REF,:

PAVIMT:NTAÇÀO EM PEDRA TOSCA EM I-ADf,INAS NO MUNICÍPÍO Df, }'ÁRZf,A ALEGRf,-CE.
sÍrlos pÉ DE SERRÀ, cÀcHoEIRA Do JEssE, FoÇo Dos pAUs, FANTASMA, voLTA E ourRAs coMUNrrraDEs
z7,t}y"
SEINTRA 028. I (DESONEN{)A)

VÁR.:|EA ALECRE. DEZEMBRO DE 2025

ANDRE
MOREIRA DE

CARVALHO:043
51357320

Assinado de forma
digital por ANDRE

MOREIRA DE

CARVALHO:04351357320
Dados:2026.O4.'l7
12:06:zl4 -03'00'

ÀrENróRIÀ DE (-ÁLCULo

t9.2 I\IOvI}I}:\I O DE I'ERR{
1m,00 \Í219.2.1 RDcUL^RtzAÇÀo Do srJB-LEmo 5.00 38.00

t 9,l PAVIMEMAçÂo Do stsrEyA vtÁRro

19.3.1
PAVMEN"TAÇÃo EM PEDRA ToscA C/ RE,INTAMENTo
(ACREGAIN ADQTIIRJM)

18.00 16720

19.{ DRE\ACEI}I STIPf, RFICIÁL
0.10 2.00 2,28 \Í319.4.1 ÉscÀvAÇÀo MÂN( rAL cAMpo ABERTo EM TERRÁ ArE 2M 0.10 1E.00

0.10 38.00 0.t0 2.00 228 \1319..1.2 I-ASTRO DE CONCRETO NCLTiINDO PREPARO E IANÇAMENTO

18.00 0L) 76,00 \tl9.,l.l BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS TJRBANAS
( | ,0Oi0,3 5x0, l5m)

t9.5 slrRvrÇos Drvf,Rsos
38.00 190,00 \t2l9.J. t LtMpErA DE ptso EM /iR-EA URBANIzADA

II
I

LÀDUIRÀ sftlo SANTA RosA - TREcHo n20
LARG. MI.]D. (-oluP Àt.T QtiÀNT 1'O'I'AI, t'\I)20.t SERVIÇOS ÀTIXILIARES

l5t.t,l? \t25.ll 30E.5020.1.1
r-ocAÇÃo DA oBRA coM Âtr)dl-ro r opocRÁFrco (ÁREA ATÉ 5o0o

M2)

20.2 IIIO\'I ITI E\TO DE TERR,\
5.rl 108.50 lsEJ,l720.1.1 REGUIáR]ZÂÇÀo Do SL]B.LEITO

20J P^vIMENTAÇÀo Do sIsrE}tA vtÁRto

lot.50 1.J98,07 I21.5:l20._1.t
pAvINGN'tAÇÀo EM PEDRA ToscA c/ REJUNTAMENTo
(AGREGADO ADQLIRJDO)

DRENÂ(;EIII STIPERFICÍÀL20.1
]IJ0.30 108.50 0.10 2.00 18,5120.4.1 I.-sce.veÇÀo t',tlvuet- cÁMpo ABLRIo tM l't RRA AÉ 2M

0,10 30E.50 0.10 2.00 t 8,51 lI.lLASTRO DE CONCRETO INCLT'NDO PREPARO t' LANçAMEMO20.4.2

2.00 617,00 §IBANQIJET,CJ MEIO FIO DE CONCRETO P/ \'1AS URBANÀS
( I .00x0.3 5x0, l5m)

20.1.1

20.s sER\]ÇOS DMRSOS
5.ll 30E.50 15t3,l7 \I'20.5.1 I.IMPEZ-A DE PISO EM AR-EA LRBANIZT\DA

IIII

II

I

II
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@),
Governo de

pREFEtrunA MUNtctpaL DE vÁRizEA ALEGRE-CE
CNru: (Mn: 07.539r73m01-5t

RUA DopurADo LUú orAcfiio CoRREIA, lÍt - cENTRo - cf,pr 63.34G.
000

vÁnzea ALEcRE

oBRA: PAVTMENTAÇÁO EM pEDRÀ TOSCA EM LADEIRAS XO mUUCÍrlO Or VÁnZrt lltCne-CE-
L(TAL: SÍflO§ PÉ DE SERRA, CACHOE,IRA DO JE§SE, POÇO DOS PAUS, FANTASMA, VOLTA E OUTRAS COMIJNIDAD
B-D.|.: 21,l3Yo
REF.: SEINFRA 028.1 (DESONERADA)

IOTAL SIMPLES 9.4@,12

56.7U,72
:RAçAO DE 100% 567,85

BDI: 154,06

TOTAL GERÂL 72Lt9t

TOTAL

vÁnza lt-eenr, DEZEMBRo DE 2o2s,

\+:r
Aldré t"Íon irã de Carvalho

EÍu. Ciül
cP..!/r5321?tcE,
RNP06i3l43lrs

ADÍIII DA OBRA C DESON

rÍEli Ittsuxo DESCRIçAO UNID. QU^ríT.

PREçO UI{TT.
(Ri)

PREçO ÍOr^L S[l,l
BDI (R3)

1.1 r8590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA Hx14ES 0.6380 6.171,03 3.937,12

t.2 I8584 ENGENHEIRO JUNIOR HxtlES 0,3190000 17.326,0! 5.527,00

II

--r
6 MESES

27.13,.



@; ?iãliL'Â*..".
pR}]FErrtÍRA ltt':uclpAl- Df, !'ÀRzL{ aL[cRf,{]E

CNPJ| (Mn: ús39J73 ml-si
Rt:A DEpIrrÀÍ» LrÍtz or,lcll-ro coRRf,IÀ. ls3- cf,\TRo -( [p:6.35rÍ){100

OBRÁ:
LOCAL
B.D.I.:

REF.:

pAvIMENTAçÃo EM PEDRA ToscA EM LADEIRAS No MtiNrcÍplo DE vÁRzEA ALEGRE{E.
sÍTlos pÉ DE SERRÂ, cacHoErRA rx) JEssE, poço Dos paus, r.aNTASMÀ, voLTA E or.irRÁs CoMUNID^Df,s.
21,13./o

SETNIRÀ O2E.I (DESONERADA)

CO},tPOSIÇOES SEINFRÂ 026.I (DESONf, RADA)

rr. crs, iiÀcÀs pADRÀo ns oar"a rlrz)

FONTE I NID COEFICIENTE PREÇo r,NrrÁ o 1'OTALIlelerial

I0537 CIIAPÂ DE AÇO GALVA}{IZADA ESP. O.3MM SEINFRA N12 RS 19.0300 R$ l9.tt0ó
SEINFRÁ L l-fixxxxxx) R$ I l.lr800 R$ 31.8800Ill00 ESMALTE SINIET1CO

R$ 72..1050It69l PON-TALEN' / BARROTE DE 3"Ú" SEINFILA IrÍ 4.50000000 R$ 16.0900

SEINTRA KG 0-r 5000000 RS 15.9900 RS 2.1985n725 x 13)PRE@ l5xl5 0.1/4"
(APROXMADAMENTE 672t ri/KC)

R5 l.ló.tg.flTOTAL ltlrl.rid:

FONTf, T NID COEFICIENTE PREÇo r,:{rrÁRro TOTÀLMío de Ohru

SEINFRA ll 2.0(xxxxxx) RS r8.{«X) Rt 36.92ü)Il54l SER\ENTE
TOTAL llão de Obrrl RS 5.9200

vAI,OR: r83.ll
vaLoR BrrI (27.1370): 49,7ó

2J.l,l7VÀLOR COM BDI:

r.r. crs?3 L -a DA oBRA coM ÀuxÍLIo rorocnÁ.rrco 1Ánrl ltá som rrz) tw)
T:NII) cout tcIEt\r'E PREço uNrrÁRro ror Àr-Equiprm. o Custo HoúÍlo FON'I'E

H 0.00100000 RS 79.4E26 Rs 0.0?95I070i0 CAML\'T IONETE SAVETRO (CHP) SEINfRA
R$ 0.m2.1SLINIJ&{ H 0_002fin00 RS l-1752I0758 xívsl tcmPl

SEINFRA H 0.002mü)0 R§ :.3202 RS 0.004ót0775 TEODOLITO (C}IP)

TOTÀL Eqüip.D.nto Crúto Horlrio: I{i 0.08ó5

FONl'E UNID COE}'ICIENTE PRrço üNrrÁRIo TOTALMilo d. Obrâ

Rs r9-1000 RS 0.07ó4Í0037 ÂJUDA\-II-] SIiINTRA H 0-ff)4«xm
H 0,00200000 RS 2ó.{.100 RS 0.O5t9nlt2 NIVEI,ADOR SEINFRA

SEINFR,{ H 0.0020«)00 R$ 31.5200 RS 0.0610r2445 IOPOGP-{tjo
'l O'I AL Mâo d. Obrs: R$ 0,r921

0.2t1ÀLOR:
vaLoR BDI (2?.1J.Á): 0.08

\ -OR ( O\t t Dt: 0J6

+r. cszss npcularuz.lÇÃo oo sualtlro (uz)

FOI{TE T'NID COEFICIENTE PREÇo LNrrÁRlo TOTAÍ,f,qúprm€ o Custo lloriío

I059t) cAMN'nÃo rÂNer,E E.ooo I (crtr) SEINF-RA H 0-00 t t2t2l R$ 70.1941 RS 0-0795

Iírô9ll cÀMÀTrÃo rANeLrE t.ooo r (cHP) sLtNl:l{^ !i 0-0Í)40000{) RS 213.881I RS 0.8555

RS 0.2080I0í)7 COMPAC. DE PNÊUS PRES. VAR- ATJTOPR.
(CTD

SEINFRA H 0.002205 r1 RS 91.124{)

I072r COMPAC. DE PNEUS PRES. VAI{. AUIOPR..
(ctP)

SEINIRA H 0.000t589? RS 246.2240 R§ 0.0E8{

10610 COMPÀC. PE DE CARNEIRO VIBRAT.
AUTOPROP. (CHI)

SEINfRÁ H 0.00169231 R$ 81.7441 R$ 0.t:r83

I07ll COMPAC. PE DE CAANEIRO VIBRÁT.
AtryoPROP. (CHP)

SETN}-RA II 0.000t7179 RS 228.t.t6ó RS 0-1992

I0625 GRÂDE DE DISCOS (CHI) SEINI]RA II 0-00018461 RS .t-t9,t6 RS 0.0019

rc719 GRÂDE DE DISCOS (CIIP) SEINFRA H 0.00217949 RS 6.8842 RS 0.0150

l06,ll MOTO NIVEL,TDORÁ (CIII) SEINFRA H 0.000000ü) RS l2t-9582 R§ 0.0000

I0756 MOTO NTVEI"^DORA (CHP) SEINITRA II 0-00256,1I0 RS 107.80t I Rs 0-7892

106ó7 TRÂTOR DE PNEUS (CHI) SEINfRA It 0.0003E462 RS 17.20t8 RS 0_0143

l07lto TRATOR DÉJ PNEUS (CHP) SEINTTRA H 0.00217949 RS r21.72.t9 R§ 0.2718
'l O'l'AL EqüiprD.nto Cúrlo Horário: RS 2.6ó I I

I

I I

III

IIIII

IIIIIIIIII

IIII

--Anore §,i;:ti;l

S?""1ilJ
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@-
PR.EFETTTIRA ML;IüCIPAT, DI] YÁRZIA ALEGRE.(]E

( NPJ: (Mn: fi539.27J^)0ol-5E
Rt1À Df,Pt'TAm Lt tZ OrACÍLIO CORREL{, t5.r- (TNTRO - CIP: 6:1510-000

VÀRZEÂ ÂLEGRE

coltPoslçÓES sEII{FRÂ 02E.1 (DESo:{ERADA)

Mto dc Obm tr()Nl tt UIIID cotit'tctfNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAt,

t2541 S[RVIiNII] SI]INFRÂ H 0.0t282051 R$ I r.1600 RS 02167

TO'I ÁL Mio dc Obra: Rt 0.2J6'
\,ÀLOR: 2,90

vAI-OR BDI (27.tJy.): 0.79

\.ALOR CO}T BDI: 1.69

5.I. C2895 PÀVIMENTA EM PEDRA TOSCÀ C/ REJUNTAMENTO (ÀGR-EGADO ÀDQUIRIDO)

Equiptm.Ío Curao Hor'{rio FOI§TE t fiIl) COEFICIf,\TE TOT.,\I,

1o724 COMPACIADOR DE PÍÂCÂ \'IBRÂ'TÓRIA I{P
4 (CHP)

sÊtNl-RA II 0.05u)0000 R§ 13816

10726 COMPACTADOR LISO

AUTOPROPELIDO (CTIP)

TÀNIlhlvÍ SI.INTRA lt 0.010000,00 Rs 1.1302

TOrtÀ1, Eqüip.ú.íto custo Horório: Rt 2,51.í8

llâteÍúl FONTE t t\tD COEFI('IENTE PRf,çO tiNIrÁRtO TOTT\ L

t0l AREIA VF:RMEI,IIA TÍ] 0 lstxxffn RS 70.m00 R$ 10.5fi»

I I 600 PEDRÁ DE MÀO (RACHÀq SI.]INT'RA 0.15000000 R§ | 13.2500 R$ 16,9t75
-I OTAL Msterirl: RS 27,1875

Itlo d. ObÍa TONTE t Nll) COEFICIT]XTE PR.EçO UNITÁruO TOT \t-

Í0.t45 CÁITETEIRO SIiINF'RA II 0.10000000 R$ 11.1600 RS 72480

t2543 SERVENTE ShlNtRA II 0 6(rn0(xx) R.$ I 1.076íl

TOTAL lltão dc Obrs: RS l8J2J{'

S.rviço t-or\TE UNII) COEFICIT,]TTE PREçO UNITÁRJO TOT.,TL

(0t7t ARCAMASSA DÊ CIMENTO E AREIA S/PAI.
TRÁÇO 1:4

St-:INTRA M3 0.0.$00000 RS 23..1513

TOTAl, S€diçol R§ 2.1-4513

\,ÀLOR: 71,7E

vÀl,oR BDr (27.1J7"): 19.{7

\ ,\I,OR CO\I BDI: 91,25

6.1. c1256 ES(,IVAÇÃO MAXUAT, CAMPO ABf,R'IO EM TIRRA ATÉ 2M (Ml)

:[Íro d. Obrr I;OI\Tf t r\ll) COÊTICTENTE PR,EçO UNITÁRIO TOI \I,

12513 SERVIJN'IL Sl;lNIrRA lt :.93000000 R§ 18.4600 R$ 51.0878

TOTAL Mão d. Obra: R§ 54.087E

\'ÂLOR: 5{,09
vaLoR BDI (27.IJ7o): t4,61

\'AI,OR COM BDI: 68,16

6.2. Cr«)9 LASTRO DE COXCRETO t\CLUINDO PREPARO f, LANç^lrE]\TO ()t3)

\trlêriâl FoI\TE I'NID COEFI('IENTE TOTÂL

t0 t09 ÀRIIIA MEDIA SEIN}:RA Ml 0.698oümo Rt 81.5800 RS 58-:l:rtt

l0?80 BRIlA SI]INFRÂ M3 0.87800000 RS 88-1390

IOEO5 CIMET.!To PoR n.^\D SI]INFRA K(; 220.o0fixxxx) RS 0.7100 RS 156.2000

TOTAL Malerirl: R§ 302,7778

Mao dc Obrr FO§TE ( I\ID COEFICIENTE TOTAL

I2391 PEDREIRO \ . SIJINFRA ll 2.000m000 R§ 24.1600 R_$ J8.3200

À.oüe tiu'"" -' ,-
bDS r-t'" -

c?§-A 532111L8
tu\?061314õr)r

Página 2 de 3

OBRA: PAVIMENTAÇÂO EM PEI'RÂ TOSCA EM LADEIRA§ NO MUNICÍPIO DE VÁR'ZEA ALECR-E-CE.

LOCAL: SÍTIOS PÉ DE Sf,RRA, CACHOF,TRÀ IX) JESSE, POCO DOS PAUS, FÀNTASIUA, YOLTA E OUTRAS COMTiNIDADES.

B.D.I.: 27.13'/0

REF.: SEINTRA 02E.r (DESONERADA)

PREçO I,T{ITÁRIOI

R§ 27.6eBl

Rs l B.ore5l

SEINFRÂ

RÍ 18.{ô001

R§ í5.3rool

PREço uMrÁruol

RS r00.50001

PREÇo uNtrÁRrol

I

'lhô



€
PAI]I'ETT(IRA }I(':\I(.IPAL DE \'ÁRZ[A ALf,GRE.Cf,

(-i"PJ : í llf ): O7-53!r.271^lq) l-sa
Rfa Df,Pt-raDo LtlL ()T^( ILIO CORR.f,rÀ, l5J-CINTRO - CIP:635{0-000

.VÁRZEAÂLEGRE

OBRÂ: PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA EM LADEIRÂS NO MUNICTPIO DE VÁRZEA ALEGR,E{E.
LoCAL: SÍT|OS PÉ DE SERRÂ. CACHOf,IRÂ DO JESSE, POçO DOS PAUS, T.AIiIASMA, VOLTA E OUTRAS CoMUI{IDADf,S.
B.D.l.: 21,13'/.

REr,: SEINFRÁ 02t.1 (DESONERÀDÁ)

VÁRZEA AI.E6RE, OEZEMSRO DE 2025.

..I-=-

CI
PJ

COMPOSIÇÕES SEINFRA 028.I (DESONERADA)

t2513 Sll{Vl,N I Ii SI]INFR]\ II lí: {X)000fi)0 R$ 18.4«)0 R3 295.1600

TOI ÀL Mão dc Obrr: RS tt3.ó800
VALOR: 6{6,{6

175.38vALOR BDI (27.lJolo):

vAt-OR CO\T BDI: 8,|.8{

6J. C036ó BÂf{Qt:U'l A/ MEIO Í'lO DE CONCRETO P/ l'lAS URBAIiAS ( l.00r0J5r0,l5m } (M)

t'oriTE t ti ll) COT]FICI}]\TT] PRf,ÇO U:{ITÁRIO ,T'OTAI,IíÃo dG Obrr

I:.t91 PIiDRIiIRO SEINTRÁ ll 0.3ü»0000 R.$:4.1600 RS 71480

0..t0000ff)0 R$ 18..t600 RS 7-tt40n5.r3 SI R\I\II SEINFRA II
TOTÀL Àlio dc ObrÂ: RS l{.6320

I'ON I }: T I\ID coI,:Ftctu)ll F, PREÇOT]NIIÁ O TOTÂI,S.rviço

RS 0.:730c3127 AREIÀ ASFALTO USÍNADA A FRIO . AÁ[jF
(S/TRANSP}

SEINITRA tl11 0-003000«)

SEINFRA M3 0.(x)07fimo R§ 4s4_4500 R$ 0,1l8lc1321 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRÂÇO
l:4 COM .{REIÀ PR0DUZDA

tlt1 0.25t»0000 RS 5.2700 RS r.3 r 75CO58E CAIAÇÂO EM DUAS DEMÃOS COM
ST,IPERCAL

SEIN':RA

\4 r.0m00m0 R$ 41.92(Xlcl25l CONTF-CÇÃO DE BÀNQIJETA / MEIO FIO PRÉ.

MOI.DADÀ DE CONCRETO PAÀÁ VIAS
URBANÁS (1,00 x 0,35 x 0.15m)

SI.]INIiRA

R§ 48.92ü) RS 0.9784SF]NFR"A M] 0.02(n0m0C2784 ESCAVAÇÀO MÀNUAL SOLO DE IA.CAT
PRoF. ATÉ 1.50Ín

TOTAL S.rviço: R§ .t6,8070

6t,41vALOR:
vÀLOR BDI (27.13'Á)l t6.67

,8.1|I'ALOR COU BDI:

7.1. Cf,,l,l7 l,lMPEzÂ DE PISO Ev ARE-,{ URBANIzÂDA (}12)

(.OEFICIf,\TE PREçO L1{ITÁRlO TOTÀLF0\TI t titDllto d. Obr.

RS r.3t45II 0.07500000 RS 18-J600SIINIIRA125.11 SERVEN']I
I{$ I J8t5TOTAL Mio dc Obrâ:

lJ8VÀLOR:
0J7vÀLOR BDI (27.13olú)

l,l5vÂr.oR con BDt:

II

IIIII

II

IIII

IIII
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PRETEITURÂ MIJNICIPAL DE VÁRiZf,A ÁIAGRE{E
CNPJ: (}Ir): 07539173Àml-58

RT'A DEPUÍAIX) LUIZ OTACfuIO CORNEIA. I53 - CENTNO . CEP: óJJ1O4OO
vÁRzEA ALEGRE

OBRÂ:
LOCAL
B.D.I.:
Rf,F.:

PÂVIMENTAÇÁO EM PEDRA TOscA EM LADETRAS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEÂ ALEGRT{E.
siTtos pÉ DE SERR , cAcHoErRA Do JEssE, Foço Dos pAUs, FANTÁ§MÀ voLTÂ E ou-tR-Às contuNlDÀDl
27,11/.
SEINFRA 028.t (DESONERADA)

ENCARGOS SOCIAIS C/ DESONERÁÇÃO

ENCARCOS SOCIAIS HORISTÀS E MENSÂLISTÀS TÀBELA SÉlntfRA 28.I (DESONERÂDA)

COD DF,SCRtÇAO HORISTA % MENSALISTA %

(;RU PO A
AI INSS 0.00 0.00

SESI t.50

A] SIINAI t,00 1.00

INCRA 020 0.20

A5 SIIB RAII 0.60 0.60

A6 S.láÍio Educação 2,50 2,50

S.güÍo Contra 
^cidentes 

dc l rabalho 3.00 3.00

A8 FGTS 8.00 8.00

A9 SECONCI 0,00 0.00

TOTAL 16,t0 16,80

B CRUPO B

BI Repouso Sernanal Ranunerado 17.E5 0.00

B2 teriados 3,71 0.00

BJ Au\ilio - lnfcrmidâde 0.87 0.66

B,1 13" Salário I 1,03 8.ll
B5 Licença Pat€Ínidade 0,07 0.05

Bó Faltas Justific.das 0.71 0.56

81 Dias de Chuvas r.59 0.00

B8 Auxílio Acidglte de 'trabalho 0.1 I 0.08

B9 t?,35 9.13

Bt0 Salário MateÍnidâde 0.04 0,01

TOTAL .tt,36 19,0J

C GRTJFO C

ct Aviso hüo tndmizado 4.t7

C2 Aviso Previo Tr.balhâdo 0.ti 0.r0

C] Férias lnd.Íizâdas t.30

C4 Depósito Rescisâo S€m ,usta Câusa 2.11

C5 lndenização Âdicional 0.46 0.15

TOTAL 10,70 t.09

t) (;RUPO 1)

Reincidência de Gflpo A sóre Crupo B 8.12 3.20

D2 Reincidência de CÍLpo A sobÍ€ Aviso hvio
Tnbalhado e Reincidàcis do FGTS súrc
Aviso Hüô Indenizsdo

0.46 0.15

TOTAL 8,s8

A+B+C+D=
RZfA ÀLEGRE Df,ZEMBRO DE 2025.

PáBina 1 de 1

8{,4{ {7,{E

@,

r.501

Férias CozÂdas

5.s21

l.7rl
:.871

DI

bng.
CPJA 5.

RNf 061 146355
E

J



PREFEITURA MUNICIPAI DE VÁRZEA AIEGRE.CE

CNPJ : (MF): 07.s39.273lmo1-sB
RUA DEPUTADO tUtZ OTACíUO CORRE|A, 153 - CENTRO
- CEP:63.540-ü)O

vÁRzEA ÂLEGRE

OBRA:
PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA EM TADEIRÂS NO MUNICíPIO DE VÁRZEA

ATEGRE-CE.

síT|os PÉ DE SERRA, cAcHoEIRA Do JEssE, Poço Dos PAUS, FANTASMA VoLTA E

27,1376

SETNFRA 028.1 (DESONERADAI

IOCAL:

B.D.l.:

REF.:

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVTÇOS COM DESONERAÇÃO

COD DESCRIÇÁO

Despesas Indiretas

AC Administração Central 3.80

DF Despesas financeiras I.02

R Risços

Bcnefício

S+G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,64

I lmpostos 11,35

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 5,00

CPRB ( 2,70lo, Apenas quando tiver desoneração INSS) 2,70

TOTAL DOS IMPOSTOS

BDI =

I t,35

27,130/ô

BDI _
(L + AC +-S + R + 6)(1 + DF)(L + L)

(L_ T)
1

ALEGRE. DEZEMBRO DE 2025.

J--=_
0

H.

0.50

\2'.t1lcE
3148355
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coNvÊNro No 1s7l2026

NUP 43022.0131 60lm%-30
MAPP:3166

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCTE OT OTNES PÚBLICAS - SOP E

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRUCE PARA OS
FINS QUE ABAIXO SE DECLARA:

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscTita no CNPJ sob o nO

33.866.288/0001-30, neste ato representada poÍ seu Superintendmte, SR. JOSÉ VALDECI

REBOUÇAS, Matrícula Funcional: 30001571 com endereço funcional na SOP/CE, doravante

denominado CONCEDENTE e, de outro o MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRECE, inscrito no

CNPJ no 07.539.27310001-58, com sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -
CEP: 63.540-000 - Yárzea Alegre/CE, doravante denominado CONVENENTE, rePresentado neste

ato pelo preÍeito municipal Sr. Flávio Salviano Lima Filho, devidamente qualificado no Processo

Administrativo supramencionado, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabeiecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO

Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei

Federal nq 14.133, de 0UMl202l e suas alteraçóes, na Lei Complementar Estadual nq 119, de

2811212012 e suas alteraçõet no Decreto Estadual no 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas

alterações, Lei na 19.642, de 19 de dezembro de 2025 - LOA, Lei no 19.382, de 14 de lulho de 2025 -
LDO, bem como em outros instnmentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condiçóes

seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

Constitui o$eto deste Conrênio é a "Realização de obras de pavimentação em ladeiras

localizadas nos Distritos de Canindezinho, Calabaç4 Naraniú, Ibicatu, bem como no bairro

Vanant€ e na Vila do fuazeiro, no Município de Viízea Alegre/CE", em conformidade com o

Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados paÍa esse fim, projetos,

orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em refeÉncia, os quais

5u',.rint6<lêÉiã & <llt 16 Públi@i - SOP
Av Alteno Crávero. 2/75 - Térreo - Câstetáo . cEt) 6oa6l-2tl
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passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DAS OBRIGAçÓES

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - DO CONCEDENTE:

I) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à exeorção do objeto deste

Convênio;

tr) transferir os recursos financeiros para execução deste ConÉnio na forma do cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas legais

pertinentes, bem como o disposto no regulamento;

III) prorrogar "de ofício" a vigência deste Convênio quândo houver atraso na liberação dos

necursos motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao

exato período do atraso verificado;

IV) orientar, coordenar, acompanhar, Íiscalizar e avaliar a execução deste Conv€nio diretamente ou

por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complemertar Estadual nq 119, de

2817212012 e alterações, e na forma do regulamento;

\) dar publicidade da íntegra deste Con€nio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos,

conÍorme o disposto na Lei Complementar Estadual na l1% de 2817212072 e alterações;

VI) encaminhar o extÍato deste Convênio e de seus possiveis aditivo+ para pubücação na imprensa

oficial;

VII) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar na 119, de 2811212072 e alterações;

MII) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Conrênio;

IX) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data de apresentação desta pelo CONVENENTE;

IX) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei

Complementar n.e 119, d.e 2811212012 e alterações.

PARAGRAFO SEGUNDO - DO CONVENENTE:

I) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do obieto a que alude este Conlênio,

observando prazot custos, metas a serem atingidas, as etapas ou Íases de execução, o plano de

aplicação dos recursos financeiros, o cronogriuna de desembolso e a previsão de inicio e Íim da

5.rp..irú6dêÉi. .r. Oarrâs Púrrüc.. - soP
Av Atb€rto C.averro.2775 - ÍéÍrêo - Cãstetáo. CEP 60461 2lt
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execução do obieto, previstos no Plano de Trabalho.

II) Designar proÍissional habütado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle

das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de

serviços de fiscalizaçáo a serem realizados;

III) Apresentar à CONCEDENTE dedaração de capacidade técnic+ indicando o servidor ou

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

IV) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços contratadot em conÍormidade com as normas brasileiras e os normativos dos programat

ações e atividades, determinando a correção de ücios que possam comPrometer a fruição do

benefício pela população beneficiária, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de

controle;

V) Exercer, na qualidade de concedmte, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e

Fomecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

VI) CompatibitizaÍ o obieto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação

ambiental municipal, estadual ou Íederal, conforme o caso;

VII) Responsabilizar-se pela condusão do empreendimento quando o obieto do Contrato de

Repasse prever apenas sua execução parcial e for etaPa de empreendimento maior, a fim de

assegurar zua funcionalidade;

VIII) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que

eventua-lmente seiam necessárias;

lX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho duÍante a vigência deste

Instrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual nq 119, de 281142ü2 e

alterações;

X) compatibilizar o objeto deste Comênio com as normas e os procedimentos federais, estaduais e

municipais de preservação ambiental, quando Íor o caso;

XI) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartid4 de acordo com o

cÍonograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula Quinta do

presente lnstrumento;

XII) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua sede,

informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conÍorme o

disposto na Lei Complementar Estadual na 119, de 2811212012 e alteraçôes, e na Lei Ordinária

s.rp€.int ..LÉiâ d. Obra Fúbú..3 - SoP
Av Albeno Craverro, 2775 - Íérrêo - Castetáo. CEP 6oA6l-2tl
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Estadual no 15.175, de 2810612012;

XIII) movimentar os Íecursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a

contÍapartida financeira, exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, no6 casos

de pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem bancária, para

aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores;

XIV) não utilizar os recursos transÍeridos pelo CONCEDENTE indusive os rendimentos de

aplicação no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade

diversa da estabelecida neste Instrumerrto, ainda que em caráter de emergência;

XV) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira,

em cademeta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos públicos;

XVI) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de

acordo com a Lei Federal no 14.133, de 0110412027, bem como demais normas federais e estaduais

em vigor, ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal para sua disP€nsa ou

inexigibilidade;

XVII) atender, nas contÍataçóes e aquisições de berrs e serviços necessários a execução deste

Conrênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da

eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal ne 131, de 2710512009, na Lei Ordinária

Estadual na 15.175, de 2810612072, bem como na Lei de Diretrizes Orçamertárias Estadual em

vigência.

XMII) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e serviços

comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal na 14.133, de

0110412021e do Decreto Estadual n0 28.089, de 7010112006, devendo a inviabilidade de utilização da

forma eletrônica ser deüdamente iustificada;

XIX) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceirog para execução deste Convênio, que

permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle

intemo e extemo, aos documentos e registros contábeis das empresas convenentes;

XX) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros Íemanescentes deste Convênio, indusive os

provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo miiximo de 30 (trinta) dias após o

término de sua vigência ou rescisão;

XXI) devolver ao CONCEDENTE os valores decorÍentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contat quando for o caso;
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XXII) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste

Convênio;

X)(III) propiciar, no local da execução do objeto deste CoruÊnio, os meios e as condições

necesúrias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões;

XXIV) assegurar o liwe acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização deste ConÉnio, bem como dos servidores dos Sistemas de

Controle Intemo e Extemo, a qualguer tempo e lugar, a todos os atos e Íatos, processos e

documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado, bem como

prestar a estes todas e quaisquer informações solicitada+ quando em missão de acompanhammto,

fiscalização ou auditoria;

XXV) manter atualizado o Íegistro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto

Estadual na 32.811, de 28/09/2018, e suas alterações;

XXVI) manter registrot arquivos e conEoles contábeis especíÍicos no local onde Íorem

contabilizados os documentos originais fiscai+ trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das

despesas realizadas com recursos do preserrte ConÉnio;

XXVII) resporuabiüzar-se por todos os ônus tributiírios ou extraordinários que incidam sobre o

presente lÍrstrumento;

XXVIII) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natuÍeza trabalhista e previdenciária

decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Con€nio;

XXIX) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste Conv€nio, compatíveis com a

liberação dos recursos transÍeridos, assim como informações sobre o andamento da obra ou

serviços e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela fucalização e aos órgão

de controle intemo e extemo;

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta)

dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;

X)üI) designar pÍeposto para este Convênio;

XXXII) Realizar a movimentação dos recursos Íinanceiros liberados pelo concedente, o que

somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes Íinalidades:

a - Pagammto de despesas previstas no Plano de Trabalho;

b - Ressarcimento de valores;

c - Aplicação no mercado financeiro.

S.rp€riiú.ndaÉi. .rê Ob.s públi.s - SOê
Av alberto Cràverro,2775 - TéÍrêo - Castetáo. CEp 60A6I-2ll

e

§
lll
€
6
8
ã
T
I
r

(o

3
à
Q

E

I
IL

=oz
>d
ôHoô
5{
Ã: rtô+
6o<!. 3
§oo9)
àõõ (.)

EÉõà
óõle95
:'iõoü-et
íÊE
H á}
.e;
ór'- 

"i
ç+€
3i9
E§ãiEã
Põ3aErõo .j
ooE

3 9E
oEr!

t:
l

Fortaleê-CE . Fone (45) 3lO€ 2SOO / (aS) llOA



50P- C E I 3?1'#XI'JI,11Tá11

Íi+

@
)

CEARA
GOVERNO OO €STADO

€
o

e
o

§
ut

ã
:

I
r

(o

§

E

oI
LL

=
=
zg
>ci
a u.r

oó
<H
1ü

§oôq)§o

>o
ÉE
oõ

óõ
õ9

-- Oüôt
ôvó

<4;> 5:
HEà9; à.es
.e8=ç+s
'E o<p:e
6-É õ
õoo

EõB
3Eõ
ooE

3 3E
ôõc

XXXIII) Movimentar os recursos da conta especíÍica do Convênio que será efetuada, exclusivamen-

te, por meio de Ordem Bancária de TransÍeÉncia - OBI por meio de sistema informatizado pró-

prio.

XXXIV) A movimentaçáo de recursos prevista no item anterior deverá ser compÍovada ao conce-

dente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e compro-

vante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término da vigência do

convênio ou instrumento congênere.

CLÁUSULA OUAR -DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presmte Conv€nio será de 12 (doze) meseg

contados a parür da data da assinatura do presente Instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo atraso na liberação dos recursos preüstos no cronotrama

de desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de ofcio, pelo

CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei

Complementar Estadual no 119, de 2811212072 e alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogaçã o de oficio, de que tÍata o parágraÍo anteÍior, será

eÍetivada na vigência deste lnstrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo

divulgada nas ferÍamentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal no 131, de

2710512009 enaLei Estadual nq 14.306, de 02103120fl9.

CLAUSULA OUINTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS E FINANCEIROS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do presente ConÉnio é de R§2.139.282,69 (dois milhõee,

cento e trinta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove centavos), que correrão

à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados:

I) Recursos do CONCEDENTE: R$ 2.000.0ffi,fl) (dois milhões de reais), à conta de dotação

aprovada pela Lei ne.19.382, de 14 de julho de 2025 - LDO, com a seguinte dassificação funcional:

43200007 .26.782.261.11639 - Restauração de estradas vicinais municipais; Elemento de Despesa:

t144042 - AuxíIios; Região: 01 - CARIRI; Fonte: 500 - Recursos Ordinários do Tesouro Estadual

II) Recursos do CONVENENTE: ItS 139.2E2,69 (cento e Einta e nove mil, duzentos e oitenta e

S.rpê.iÍú..!dê.rcià .r. OttlÚ Púlrli.s - SCrp
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doie reais e Eegcenta e nove centavo§), na Íorma detalhada no Plano de Trabalho, a título de

contrapartida, em recursos Íinanceiros.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não

empregados em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados em

cademeta de poupança ou em firndos de aplicação financeiras lastreadas em tíhrlos públicos.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Os recursos deste Conl€nio serão mantidos, exclusivamente, na conta

específica vinculada a este lnstrumento - somente sendo permitida movimentação para o

pagamento de despesas preüstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de

TransÍerência - OBI para aplicação no mercado financeiro, na Íorma do parágrafo primeiro da

presente cláusula ou para ressarcimmto de valores, devendo ser observado, ainda:

I) os rendimentos das aplicaçóes reÍeridas no parágraÍo primeiro desta cláusula serâo

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão suieitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e

II) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não

poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRÂFO QUARTA - O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das

transÍerências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste ConÉnio.

PARÁGRAFO QLINTO - O CONVENENTE deverá compÍovar a existência em seu orçamento

dos recursos refeÍentes à contrapartida para complemerrtar a execução do objeto deste ConÉnio;

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos para atender às despesas em exercicios futuros, no caso d.e

investimerto, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei previa

que os autoÍize.

CLÁUSULA SE)CTA - DA UBERACÃo DoS REcURsos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Quinta,

em favor do CONVENENTE, em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômica Federal,

Agência: t1413-0, Operação:3703, Conta: 568663751-9); e vinculada ao presente Instrumento, onde
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seÍão moümentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho,

referido na Cláusula Segunda mediante comprovação de adimplência, regularidade e

comprovação da contrapartida financeira.

PARAGRÂFO SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados

pelo CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a publicação da íntegra

deste Conlênio no Portal da TranspaÉncia.

CLÁUSULA SÉ.I.IMA - DA RESTITUICÃO DOS RECURSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a resütuição pelo CoNVENENTE ao CONCEDENTE

de eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações

financeiras realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da

rescisão do presente lnstrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se

a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contraPartida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a

inadimplência do CONVENENTE e a instauÍação de Tomada de Contas Especial.

PAnríGRAFO QUARTO - O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor

transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicado à

cademeta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em títulos públicos,

conÍorme regulamento, nas seguintes hipóteses:

I) quando o objeto converriado não for executado;

II) quando os recursos Íorem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste ConÉnio.

PÀRJIGRÂFO QLIINTO - Os valores decorrentes de glosas eÍetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, Pelo

CONVENENTE ao CONCEDENTE, no ptazo máximo de 15 (quinze) dias contados do

recebimmto da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste ConÉnio, sob

sup.rrnreôdÔfti. d. obtÚ Púbü6- - sOP
av alberto crâvêlro. 2775 -]érreo - càstetáo. cEP @96r-2ll

E
à

p

o

€
§
(U

€
õ
8;
p
c
À-

r

(ô

!

E

or
t!

l
z
I-;
ôgoó
<R
R*
úi*

r3
§oo.9
BT>o

urÉ
(jo

É,P
a-§ àõÉgur.9 J

<€E
õs4
:ia
ErE
b!ráE:;iEE
Etâ
ã8:
ooE
õoE
(') êt:
oõÀ

Fortalezá-cE - Êonê (AS) 3loa2aoo / (As) 3lOB 2

li



50 P- C E I 3Y1'JIXI'Jü1"TáI1

'*ã

@ CEARA
GOVERNO OO ESTADO

perra de rescisão do Instrumento, inadirnplência e instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA OITAVA- DA ACÃO PRoMoCIoNAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualqueÍ ação promocional relacionada com o objeto do presente

ConÉnio será, obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o

disposto no parágraÍo 1e do artigo 3Z da Constituição Federal.

PARÁGRArO SEGUNDO - Inclui-se nessa obrigação matéria jomalística destinada à divulgação

em qualquer veículo de comunicação social, conütes, folhetos e impressos em geral, tanto para

circulação intema como extema.

PARAGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduár o conteúdo do

material produzido, indicadas as Íontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação,

até o final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informaüva contendo:

I) valor da obra ou serviço;

II) prazo de duração;

III) empresa que executa a obra ou serviço;

IV) dizeres de que a obÍa é custeada em parceria com o Govemo do Estado do Ceará;

V) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de comprag o CONVENENTE deverá afixar no bem

adquirido, quando possível os dizeres de que a aqúsição é custeada em parceria com o Govemo

do Estado do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o ConÉnio.

CLÁUSULA NoNA - DA ALTERACÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou

apostilamento, durante sua úgência, vedada a alteração do objeto pactuado.

PARAGRÂFO SEGUNDO - As alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser
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p.LnÁCn.lfO TERCEIRO - Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar

adimplente e com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO QUARTO - lndependeatemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser

feitas por meio de apostilamento as seguintes alterações:

I) Prorrogação de Oficio

II) Classificação orçamerrtária;

III) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumerrto.

D -DOACO

PARAGRÂFO PRIMEIRO - A execução deste Conr€nio será acompanhada e fiscalizada pelo

CONCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do

objeto, sem prejuízo da competência dos órgãos de controle intemo e extemo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a

qualquer momento, solicitar esdarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na

aplicação dos recursos transÍeridos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técrrica ou

legal relacionadas a este ConlÊnio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica designado o gestor, SR. VICTOR JOSÉ PONTES FRANç4,

5.rp.rirúmdaÉi. d. ot ê públicã. - sO,,
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formalizadas por meio de Termo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo

CONCEDENTE, ahavés de solicitação fundamentada do CONVENENTE ou sua anuência

conÍorme o disposto no art.35 na Lei Complementar Estadual no 77912012 e alterações, assegurada

a publicidade nas ferramentas de transparência e no Diiirio Oficial do Estado, conforme a referida

lei.

I) Quando d2 3tualiu3çi6 do percentual de responsabilidade do CONCEDENTE para o ano

financeiro de 2026 Íor divergmte do documento que fora apresentando no ato da celebração,

poderá/deverá haver alteração conforme predispõe o ParágraÍo Segundo, da Cláusula Quinta,

deste instrumentq bem como o permissivo trazido pelo art.35, §1" da lei 178 de 10 de maio de

2018.
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MA-IRÍCULA: g(ífíl/2tL23, CPF No 027.269.193-92, como representante do CONCEDENTE,

responsável pelo acompanhamento deste ConÉnio, o qual avaliará os produtos e os resultados da

parceria, verificará a regularidade no pagamento das despesas e na aplicação das parceias de

recursos, registrará todas as ocorr&rcias relacionadas à execução do objeto pactuado, indusive as

apontadas pela fiscalização, e adotará as medidas necessárias ao saneamento das falhas

observadas, sem prejuízo de ouhas medidas cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO - O acompanhamento deste Conl€nio será realizado com base no Plano

de Trabalho e respectivos cronogramas de execução do obieto e de desembolso de recursos.

PARÁGRAFO QUINTO - Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Conv€nio,

resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o

responsável pelo acompanhamento suspenderá a überação dos recursos e o pagamento das

despesas relativas ao pÍesente lnstrumento e notificará o CONVENENTE para que adote medidas

saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da notiÍicaçáo, podendo prorrogar este

prazo por igual período.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no

parágraÍo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60(sessenta)

dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual na 119/2012 e suas alterações.

PARÁGRÂFo SÉTIMO - O não atendimento, pelo COrWENENTE, ao disposto no paÍágraÍo

ânteÍioÍ acarÍetará a rescisão deste ConÉnio, a zua inadimplência e a instauração de Tomada de

Contas Especial.

PARÁGRAFO OITAVO - O responsável pelo acompanhamento Íegistrará a inadimplência do

CONVENENTE, se:

1) os saldos Íinanceiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o

término da vigência ou da rescisão deste lnstrumento;

2) a prestação de contas não for apresentada conÍorme dáusúa 2', tr, 24 deste Instrumento;

3) a prestação de contas avaliada como irÍegulari

suF.i.ll.õ.LÉa. .r. Ob.a Fúb§c- - s<rP
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4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não teÍ eÍetuado o ressaÍcimento do valor

glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notiÍicação, nos termos

da Lei Complementar Estadual ne 779, de 2817212012 e alterações.

PARÁGRAFO NONO -A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada por

Engenheiro FRANCISCO TALES GOMES PEREIRA, - MAT. 70019612, sendo permitida a

contratação de terceiros ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assistiJa ou subsidiá-

la de informaçóes pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 93 do Decreto Estadual no

32.811, de 2810912018 e alterações.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do

obieto pactuado, atestaÍ a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento,

quaisquer irregularidades detectadas. sem prejt'í"o de outras ações que se façam necessárias.

PARÁGRAFo DÉCIMo PRIMEIRo - o CoNCEDENTE proverá as condições necessárias à

realização das atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas

e outÍas diligências ao local da execução do obieto com tal finalidade que, caso não ocorram,

deverão ser devidamente iustificadas.

PARÀGRAFO DECIMO SEGUNDO - O CONVENENTE garantirá o liwe acesso aos servidores

do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e extemo, a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indiretamente com o presente Conv€nio, não podendo sonegar, a estes servidores,

quando investidos na missão de acompanhammto, fiscalização ou auditoria, PÍocessos,

documentos e inÍormações relativos à parceria, sob pena de irreguiaridade cadashal.

PARÁGRAFo DÉCIMo TERCEIRO - Os agentes designados para o acompanhamento e para a

fisca-lização deste lnstrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo,

para todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PAR.ÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O CONVENENTE ficará suieito à responsabilização

administrativa, ciül e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
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obstáculo à atuação dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de

contÍole intemo e extemo, no desemperho de suas funções institucionais relativas a este Convênio.

PARÁGRAFo DÉCIMO QLTINTO - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fisca] ou do

gestor do Conlênio, Íequerer, solicitar ou requisitar docum€ntot íliligênciat üstorias ou

quaisquer outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realiza@o do obieto ou

da correta aplicação dos recursos transíeridot não ficando adstrito à redação deste instrumento,

mas à Lei, Decretos e princípios do Dreito Administrativo.

DÉ MA PRIMEIRA -
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada, conforme art. 25, § 2e da Lei Complementar na 101 de

04/05/2000, a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste

IÍrstrumento, ainda que em caráteÍ de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de

despesas com:

I) taxa de administraçáo, de geÉncia ou similaÍ, salvo as situações específicas previstas em

regulamento;

II) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu côniuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por aÍinidade, até o segundo grau, por serviços de

consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional,

ressalva das as hipóteses preüstas na Lei Complementar n" 77912072 e alterações, em lei especifica

e na Lei de Dretrizes orçamentárias;

III) multas, iuros ou correção monetária, referente a pagamertos e recolhimerrtos Íora dos prazos,

exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente

pelo órgão ou entidade CONCEDENTE;

IV) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam

agentes politicos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da

Administração Pública de qualquer esfera govemamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro,

bem como parente em linha ret4 colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão

responsável pela celebração deste Instrumento;

V) publicidade salvo as de caráter educativo, informativo ou de orimtação social, relacionadas

com o o§eto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
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caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do CONCEDENTE e do

CONVENENTE;

VI) bens e serviços fomecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau.

PARÁGRArO SEGUNDO - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto

na Lei Complemmtar Estadual na 179, de 2817212012 e alteraçôes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada a aplicação dos Íecursos transferidos e da contrapartida, no

mercado financeiro, em desacordo com os critérios pÍevistos no parágraÍo terceiro da cláusula

quinta.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAçÃO DE COI.ITAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de

contas comprovando a boa e regtrlar aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio,

no pÍivo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de

inadimplência e instauração de Tomada de Contas Especial, na Íorma do regulamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prestação de Contas observará as noÍmas contidas no Decreto

Estadual nq 32.811, de 7810912018, contendo elementos que Permitam ao gestoÍ do instrumento

conduir que o s€u objeto foi executado conÍorme pactuado, bem como mediante os seguintes

procedimentos:

I) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;

II) Devolução do saldo remanescente, quando houver;

III) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o

periodo de ügência do presente instrumento;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de 6car

proibido de celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumentos congêneres.

Íúp.rint .idêÉür dô Obft Púbüc.. - tOP
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PARAGRÂFO QUARTO - Por ocasião da prestação de contag o CONCEDENTE emitirá parecer

nos termos dos Artigos 102 e 103, do Decreto ne 32.811, de 01/10/2018.

PARÁGRAFO QLIINTO - A reprovaçáo pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada

pelo CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PART{GRAFO SEXTO - As despesas relativas à consecução do o§eto pactuado neste Instrumento

deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do

CONVENENTE devidamente identificados com o número deste Comênio.

PARÁGRAFo SÉTIMO - O CONVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os

documentos originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos

recebidos por meio de deste ConÉnio, os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e

dos órgãos de controle intemo e extemo, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado da apresentaçâo da

prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de contas

inicialmente reprovada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÀ RESCISÃO

PARÁGRAFO PRJMEIRO - Este ConÉnio podeÍá ser rescindido, a qualqueÍ tempo, nos

seguintes casos:

I) Amigável por acordo entre as partes, desde que haia conveniência para a Administração,

devendo ser Íomralmente justificada pela autoridade competente;

II) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que Íormalmmte motivada nos

autos do pÍocesso, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas

seguintes situações:

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições estabelecidas no

plano de trabalho anexo;

b) não utilização dos recursos financefuos até o pÍazo de 180 (cento e oitmta) dias, contados da

data da primeiÍa liberação de recursog paralisação ou aEaso do cronograma de execuçào,

iniustificados;

c) descumprimento da legislação vigente;

supúi.n nrrônclá.t ot râ. pút ll... - aOP
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d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrummto, decorrmtes do uso

inadequado dos recursos e pendências de ordem técrrica;

e) constatação, a qualquer tempo, de Íalsidade na documentação apresentada;

f) a verificação de qualquer chcunstância que enseie a instauÍação de tomada de contas especial;

g) o desatendimento das determinações do servidor desigpado para acompanhar e fiscalizar o

instrumento congênere, assim como as de seus superiores;

h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que

prejudique a execução do instrumento;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimmto, iustificadas e determinadas

pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este instrumento;

i) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execr:ção deste instrumento.

III) Em decorÉncia de determinação judicial.

PARr(GRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua

vigência, trazendo as seguintes consequências para os atot registÍos e controles a ele vinculados:

I) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto;

II) intemrpção do Cronograma de Desembolso;

III) interrupção da emissão de OBT, observado o disposto nos parágraÍos 1! e 2a do art.87 do

Decreto n" 32.811 de 2810912018;

IV) intermpção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;

V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;

VI) início da contagem dos prazos para apresenta$o e aniíüse da Prestação de Contat nos termos

do Capítulo I do Titulo IX do Decreto n' 32.811 de 2810912078.

PARAGRAFO TERCEIRO - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo

responsável pelo acompanhamento, erseiará sua inadimplência, a rescisão deste Instrumento e a

instauração de Tomada de Contas Especial.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo

9{§iÍúmdÔÉi:r .rê Obrâ. ,túbL<â3 - tOP
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concedmte será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia com a

publicação de seu extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no üário

Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da decisão judicial que a determinou.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DAS DTIVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRÂFO ÚtttCO - As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos

omissor serão dirimidos pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS COMUNICACÕES E REGISTRoS DE oCoRRÊNCIAS

PARÂGRAFO PRIMEIRO - Todas as comunicações relaüvas ao pÍesente Convênio serão

consideradas como regularmente feitas se entregues ou enüadas por ofício, carta protocolada,

telegrama, fax ou e.mail.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues

na Av. Alberto Craveiro, ne 275, bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza,/Ce ou no endereço

eletónico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Conlênios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser

encaminhadas paÍa o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou paÍa o mdereço

elednico cadastrado no sistema informatizado de gestão de conEatos e conl€nios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO - O CONCEDENTE publicará a íntegra deste Comênio na Plataforma

Ceará Transparente (www.hansparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, na imprensa oficial.

PARAGRAFO SEGUNDO - A publicidade da íntegra deste kutrumento no Portal da

TranspaÉncia antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oÍicial e

conferir-lhe-á eficácia para fins do inicio da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE

e da execução pelo CONVENENTE.

9r"siÍúdtu d. oir... Púlrd..r - 5oP
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se íntegra do ConvÊnio, além do termo de formalização, o

respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial

de computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e

à sua destinação, sem preiuízo da prestação de contas a que esteja legalmente obrigado.

PARÂGRAFO QUINTO - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exdusivo

critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por inexigibilidade,

relativos a este Conl€nio, sejam publicados no Dário Oficial do Estado e na ferramenta estadual

de Transparência exigida pela Lei Complementar n" 137, de 27 de maio de 2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

PARÁGRAFO ÚtttCO - Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/Ce com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que sej4 para dirimir os conflitos decorrentes deste

ConÉnio, que não Íorem resolvidos administraüvamente.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o prcsente instmmento em 02 (duas) vias de igual teor e

formam, para que surtam seus iurídicos e legais efeitos.

\J Fortaleza/CE, data da assinatura eletrônica do Superintendente da SOP.

IOSÉ VALDECI REBOUçAS
SUPERINTENDENTE DA SOP

Flávio Salviano Lima Filho
PREFEITO DE VÁRZEA ALEGRE.CE
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TESTEMUNHAS:
. Thiago Emídio Braga Montenegro de Matos
CPF: 042.2-19.493-09

2. Emilia Teixeira de Araúio
CPF: 111.t108.36&15
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20251744721

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

í. Rclponráwl Tácnlc.
AIDRÊ OREIRA DE CARVALHO

ÍÍtuto profisslonat: Êt{GÊltHÊÍRo ctvtl, ESPEctAUzAçÁo E ESIRUTURAS OE CO}aCRETO E
FUXDAçÔE3

RNP: 06í31,18355

Registro: 53277CE

- 

2. Dâdoi do Contrâto

CPF/CNPJ: 07.Í,0.273t000í.56
No: í5:l

CEP:635rO000

ART Vinculada: CE20200803640

ContratorNlo.rp.cmcado Cêlebíadoêm
valor: Rt 2.000,00 Íipo de conÍatanl6r P.r.o. Ju.ldlcr dr DlÍÉltô Públlco

AÉo lnstrtucronâti I{EIIHUHA . H^o oPTA},TE

Data de lníoo: 0íOírmi'6 PEvisáo de táÍmino: 29/í212028

Finalidâdei lííÍ6t utÍ-a
Popnetárior PREFEíTURA TUI CIPAL DE VÁRZEÁ ÁLEGRE

- 

3. Drdo. dà Otrârs.rYlço
STNO PÉ DA SERRA

Complêmento:

Cidade: VáRZEA ALEGRE

No: 9l{
BairÍo: OISÍRJÍO C l{IDÉzlt{HO

UF:CE CEP: 635a0000

Cooídenadas CiêogÉfcas: 4.714897, {0.í6í947

Código: luo Etp.cilicado

- 

a. Alrúd.d. Tacílc.
14 - Aaboíaçào

80. PÍDiêtO > TRÁNSPORTES > INFRAESTRUTURÂ URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO > #4.2,1,4 .
EM PEDRA PARA VIÀS URBANAS

35 - Elaboraçào d6 orçamonto > ÍRANSPORÍES > INFRAESÍRUÍURÁ URBANA > OE
PAVIMENTÂçÁO > #4,2, 1 ,4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

1 I - Fbcalizaçào

60 - Fiscalizaçào de obÍâ > TRANSPORTES > INFRÂESÍRUÍURA URBANA > DE PÂVIMENTAÇÀO
> â4.2.1,4 . EM PEDRA PARÂ VIAS URBANAS

Quantliádê

15.426,35

15.426,35

Quantidad€

15.426,35

Unidade

m2

m2

Uni&de

ín2

Após e condusáo des elividâd€s tómacas o píolissional c,eve pÍocadêa a bairá desta ART

5- Ob..Mcõ..
REFERENÍE A PROJEÍO, ORÇÂMENTO E FISCALIZAÇÂO DOS SERVIçOS OE PAVIMENTAÇÁO EM PEDRA TOSCA OE I.ÁDEIRAS NOS
slÍtos pÉ oA SERRA, slTto cÂcHoEtRA oo JESSE, slTto poÇo Dos PAUS. stTto FÂNTASMA, síÍto voLÍÂ E oLrrRAS coMUNtoaDES
NO MUNICIPIO DE VÁRZEAALEGR

- 

6. D.cLÍaçõct
- D€dâro qu6 êstou ormpíindo es rogras do ac€ssibiliclâde pr€vistas Írâ3 númes tácíicas de Â8NT. m logishção esp*lfica e no decÍ€to n
5296/2004

- 

7. Entdrd. d. Clárr.
srNDrcÂÍo Dos ENGENHETROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) En8. Ciül

CREA 53277lCE

- 

8. Aaainatur.t
Oedâm serem veÍúádgrrâs ás inÍormâçõos acimâ

DE VÁRZEÂ AIEGRE - C PJ: 07.539.273/OOO1-5a

- 

9. lÍíoímaçõaa

'A ARÍ ó válida 3omenlo quando quitâda. mediante apres€nlaÉo do coínpíovánto do pâgám€nto ou coíríeíência no sile alo Crca.

- 

10. V.loÍ
ValoÍ da ART: Rt í03,03 R€gistrada €m: 11/í212025 VakÍ pago: R3103,03 N6so Núm€Ío: 8216419ííí

A aúbf,liold* d€.b ÂÃT poda Eí l'!iiH. rn hlF.J/c.Ê.€.!ilâ..cúnü8úd{t. corn a ct'ars: 6ótDd
lm!í!..o tn; L/122@5 à. 16-â,U pc . b: 1n 22.215.4

Íel: (ô5) 34515E00 I§F"E+-ÉE-

.t, a
.U o.*ili""1;"ã:"f 

i""""oll1?o","oIffi :"ir-r?*CREA-CE

ConlTatante: PREFEITURA TIU?IICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE

RUA oEPUTADo LUrz oÍacluo coRREta

Compl€Ínento:

Cidade: VáRiZEÂ A!ÊGRE

BairÍo: CEXTRO

UF:CE

cPF/CNPJ 07-539.273/0001,58

DE

Í.1€coír@coocÍ!6-ô.9-b.

Fu: (ô5) 34595604
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ANEXO II 

 

MINUTA – CONTRATO Nº....................................... 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Município de 

Várzea Alegre - CE, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo e a empresa ......................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ........................................, residente e 

domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

..................................................., estabelecida na ................................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ..................................., neste ato representada por ......................................................, 

portador(a) do CPF nº .........................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica  nº 

2026.06.09.1 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia para execução das 

obras de pavimentação em pedra tosca em diversas ladeiras nos seguintes Sítios:  Sitio Pé de Serra, 

Sitio Cachoeira do Jesse, Sitio Poco dos Paus, Sito Fantasma, Sitio Volta e outras comunidades no 

Município de Várzea Alegre/CE, nos moldes do Convênio nº 157/2026. 

 

1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - Projetos; 

1.2.2 - Edital da Licitação; 

1.2.3 - Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 2ª - VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e 

concluídos dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a 

contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   
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b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 

julgados pela fiscalização da Contratante. 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por 

ambas as partes.  

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA 3ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este 

Contrato. 

3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 4ª - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O valor global da contratação é de R$.......... (.....................................). 

4.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e 

medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos 

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

4.6 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.8.1 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 5ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações do Contratante: 

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

5.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 

5.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

5.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.11.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  

5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

5.13 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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5.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

5.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis; 

5.16.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de 

engenharia contratado. 

5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.20 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA 6ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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6.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

6.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/2021; 

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

6.25 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto. 

6.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

6.27 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.28 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

6.29 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação. 

6.31 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6.33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

6.35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

6.36 - Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA 7ª - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

7.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato. 

7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

7.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

7.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

7.7, observada a legislação que rege a matéria.  

7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, 

com correção monetária. 
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7.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificado. 

7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

7.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente nos Projetos. 

 

CLÁUSULA 8ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4 - Multa: 

8.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 

14.133, de 2021.  

8.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA 9ª - EXTINÇÃO CONTRATUAL  

9.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 - Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção do 

contrato, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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9.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 10ª - FONTE DE RECURSOS EDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos de Convênio 

nº 157/2026 – SOP e Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Xx Xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA 11ª - CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 12ª - ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 13ª - PUBLICAÇÃO 

13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA 14ª - FORO  

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 

Várzea Alegre - CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Várzea Alegre - CE, ............................................. 

 

.................................................................................... 

CONTRATANTE 

 

.................................................................................... 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 

2. ............................................................................................... CPF ......................................................... 

 


